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PAUTA DA 264ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
www.seplancti.am.gov.br – link: CODAM 

 
DATA: 27 de outubro de 2016. 
LOCAL: AUDITÓRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SEPLANCTI, situado na Rua Major Gabriel, nº 1870 – Praça 14. 
INÍCIO: 10:00 horas. 

I – EXPEDIENTE 

1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA da 263ª Reunião Ordinária, realizada em 01.09.2016. 

 
II - ORDEM DO DIA 

 
 
2.   CONCESSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS, de conformidade com a Lei n° 2.826, de 29 de setembro de 2003 e 

legislação complementar. 
 
2.1 – Projetos Industriais de Implantação: 
         Proposições de n° 268 a 278 
2.2 – Projetos Industriais de Diversificação: 
         Proposições de nº 279 a 296 
2.3 – Projetos Industriais de Atualização: 
         Proposições de nº 297 a 300 
2.4 – Outros Pleitos: 
         Proposições de nº 301 a 338 
 

VISTO: 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da CSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costaostaostaosta    

Secretário Executivo do CODAM 
 

DE ACORDO: 

Thomaz Afonso Queiroz NogueiraThomaz Afonso Queiroz NogueiraThomaz Afonso Queiroz NogueiraThomaz Afonso Queiroz Nogueira    

Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
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Ata da 263ª Reunião Ordinária do Conselho de 
Desenvolvimento do Estado do Amazonas - 
Codam, realizada em 01 de setembro de 2016, no 
auditório da Secretaria de Estado de Planejamento, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
– SEPLAN-CTI. 

 

Ao (01) primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, às 10hrs, no Auditório da Secretaria de Estado de 
Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação – SEPLAN-CTI, situado na Rua Major Gabriel, nº 1870 
– Praça 14, teve início a 263ª Reunião Ordinária do Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas – Codam, sob 
a presidência do Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação – Sr. Thomaz 
Afonso Queiroz Nogueira, e com a presença dos seguintes Conselheiros ou representantes legais, que compuseram a 
mesa: 
 
Rebecca Martins Garcia 
Superintendente da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA 
 
Luiz Dias de Alencar Neto 
Secretário Executivo da Receita – SEFAZ 
 
Muni Lourenço Silva Júnior 
Presidente da Federação da Agricultura do Estado do Amazonas - FAEA 
 
Sérgio Melo de Oliveira 
Chefe de Gabinete Corporativo da Federação das Indústrias do Estado do Amazonas – FIEAM 
 
Ronaldo Mota 
Diretor Executivo do Centro das Indústrias do Estado do Amazonas – CIEAM 
 
Cristóvão Marques Pinto 
Presidente da Associação das Indústrias e Empresas de Serviços do Polo Industrial do Amazonas – AFICAM 
 
Urias Sérgio de Freitas 
Diretor da Associação Comercial do Amazonas - ACA 
 
Laércio da Costa Cavalcante 
Assessor da Agência de Fomento do Estado do Amazonas - AFEAM 
 
Alexandre Henrique Freitas de Araújo 
Assessor da Secretaria de Estado da Produção Rural – SEPROR 
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O Secretário Thomaz iniciou a reunião agradecendo a presença de todos os Conselheiros e partícipes e saudando a todos 
com um cordial bom dia. Antes de passar à apresentação dos dados estatísticos e indicadores econômicos do Estado do 
Amazonas, o Secretário Thomaz submeteu ao Conselho à aprovação da ata da 262ª Reunião Ordinária do Codam, 
realizada em 02 de setembro de 2016. Como não houve manifestação contrária, considerou-se aprovada a ata nos termos 
propostos. Na sequência, contextualizou que a presente reunião tinha um caráter absolutamente paradoxal em relação ao 
elevado número de empregos projetado e investimentos, o que representava um importante alento em um momento de 
dificuldade, denotando que a crise simbolizava uma situação conjuntural. O paradoxo, segundo o Secretário, é que este 
alento surgia em um momento no qual o Estado era afetado de forma mais contundente pela crise. Continuou dizendo que 
os números da realização da receita pública eram preocupantes, a despeito das inúmeras acertadas medidas 
governamentais de controle do gasto, a receita continua em um retrocesso acentuado comprometendo, assim, as iniciativas 
públicas. Disse, ainda, que era preciso ter ciência do momento conturbado, mas que os números ali dispostos mostravam 
uma branda melhoria no cenário econômico-financeiro. Em relação à quantidade de projetos submetidos, a presente 
reunião apresentava 34 projetos, contra 15 em 2015 e 58 em 2014 no mesmo período, desses 34, 14 eram de bens finais e 
20 de bens intermediários, convergindo para um maior adensamento da cadeia produtiva. No que diz respeito à mão de 
obra projetada, o valor da reunião atual representava um significativo salto em relação ao ano imediatamente anterior e era 
o maior dos três últimos anos, com projeção de 2.656 novos empregos nas linhas de produção e 178 nas áreas 
administrativas. O Secretário Thomaz ressaltou, contudo, que esses números não significavam a criação imediata de novos 
postos de trabalho, mas, sim, vinculada à maturação dos projetos. Atinente aos investimentos projetados, destacou que os 
valores eram significativos, a despeito de qualquer correção de inflação do período, o montante de R$ 3.231 bilhões se 
apresentava extremamente auspicioso. Quanto aos destaques da pauta, citou os projetos das empresas: BOREO 
INDÚSTRIA DE COMPONENTES LTDA, para produção de unidade de armazenamento de dados SSD, PCI de uso em 
informática e bateria para telefone celular, com investimentos de R$ 2 bilhões e criação de 990 postos de trabalho; 
CALLIDUS INDÚSTRIA COMERCIO E SERVICOS DE PLACAS E COMPONENTES DE INFORMÁTICA LTDA, 
para fabricação de placa de circuito impresso montada (de uso em informática), com investimentos da ordem de R$ 46 
milhões e criação de 97 empregos; FOXCONN MOEBG INDÚSTRIA DE ELETRÔNICOS LTDA, manufatura de 
televisor em cores com tela de cristal líquido, com investimentos de R$ 127 milhões e geração de 75 postos; MASA DA 
AMAZÔNIA LTDA, produção de telefone celular digital combinado ou não com outras tecnologias, com investimentos 
de R$ 73 milhões e criação de 104 novos empregos. Esses projetos, segundo o Secretário Thomaz, serviam para solidificar 
o segmento de bens de informática no Polo Industrial de Manaus, questionado quanto à sua competitividade até pouco 
tempo atrás. Continuou ressaltando os projetos das empresas: SALCOMP INDUSTRIAL ELETRÔNICA DA 
AMAZÔNIA LTDA, para fabricação de fios e cabos e transformador elétrico de potência não superior a 3KVA, com 
investimentos de R$ 21 milhões e 527 postos de trabalho; e VIDEOLAR-INNOVA S/A, fabricação de chapa, folha, tira, 
fita, película de plástico (exceto de poliestireno expansível e a auto-adesiva) com investimentos de R$ 280 milhões e 
geração de 98 novos postos de trabalho. Ademais, fez menção ao projeto da empresa TERMOTÉCNICA para produção de 
placas para emprego na construção civil, o qual se tratava de uma diversificação de produtos, foco incessante do governo 
estadual. Dando sequência à reunião, o Secretário Thomaz passou à apresentação dos indicadores econômicos do Estado. 
Concernente à constituição de empresas, os valores de 2016 apresentavam um nível menor de criação de sociedades 
empresárias, o que refletia a preocupação e o conservadorismo do investidor no presente momento. Do outro lado, reflexo 
também da crise, existia um maior número de empresas extintas, o que configurava um saldo negativo. Entretanto, o 
Secretário ressalvou que esses indicadores deveriam ser analisados em conjunto com outros dados. No tocante à mão de 
obra, explicitou que a crise se revelara de forma aguda para o Amazonas, impactando não somente a geração de renda e de 
receita pública, mas aumentando o ônus do Estado na prestação e suporte dos serviços públicos, incorrendo em um 
aumento do custeio com pessoas que perderam a cobertura do plano de saúde particular e a condição de manter os filhos 
em uma escola privada, impactando, inclusive, na questão de segurança pública. Seguiu afirmando que o setor comercial 
aparentava ter um fôlego maior que os demais setores, uma vez que, apesar do discreto recuo, os números estavam no 
mesmo patamar de 2015, embora menor que o crescimento vegetativo da população. Sobre a evolução da variação do 
volume de vendas do comércio varejista em relação ao ano anterior, disse que os números demonstravam um considerável 
recuo no comparativo com os dois anos anteriores, volume de vendas este que nem sequer considerava o volume real, que 
seria o valor corrigido, e sim o montante histórico apenas. Referente aos indicadores do Polo Industrial de Manaus – PIM, 
o Secretário Thomaz discorreu que a mão de obra apresentara acentuada queda. Lembrou que, em novembro de 2013, o 
polo contava com 133 mil empregados, referencial de maior nível na série histórica, enquanto que, hoje, o polo empregava 
somente 82 mil pessoas, representando um saldo negativo de menos 50 mil postos de trabalho, aliado ao efeito 
multiplicador do emprego no polo industrial, o cenário era extremamente preocupante. Atentou, todavia, para o fato de se 
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considerar uma relativa estabilização dos postos de trabalho no PIM, denotando que o modelo chegara ao seu ponto mais 
crítico, haja vista a pequena criação de 300 novos empregos entre maio e junho do ano em curso. Acerca do faturamento 
do PIM, destacou que o faturamento fora maior que o dos dois anos anteriores, explicando, no entanto, que o mês de 
junho de 2014 fora um mês atípico por se tratar do mês de realização da Copa do Mundo no país, o que acarretou numa 
elevada produção prévia e paralisação das linhas nesse período, assim, observada a tendência de 2014, não podíamos 
entender que os números atuais representavam um real crescimento em relação aqueles. No que diz respeito à arrecadação 
do ICMS, indicador de extrema relevância para o Estado, afirmou que era necessário observar o espaço entre as 
arrecadações do presente ano e dos exercícios anteriores, posto que esses espaços eram a receita não realizada. Explicou 
que essa redução poderia ser explicada pela queda no conjunto de atividades previamente expostas. Para exemplificar, o 
Secretário Thomaz explicou que a retração da atividade industrial no Brasil fora de 6%, contra um recuo de 8,5% no 
Amazonas, no comércio, o recuo nacional fora de 5,3%, enquanto no Amazonas fora de 12%, por fim, no setor de 
serviços, a queda fora 5 vezes maior que a média nacional, 3% frente um declínio de 15% no Estado. Prosseguiu 
afirmando que, se corrigido pelo IPCA, os números mostravam uma queda de R$ 1 bilhão de reais na receita própria do 
Amazonas, enquanto que o gasto público tivera um aumento expressivo nas áreas de saúde e educação. Esse cenário 
refletia na capacidade do Estado na gestão dos seus processos. Explicou que somente o FTI, fundo utilizado para 
investimentos, apresentara recuo de 37% no ano corrente, motivo pelo qual a Assembleia autorizara sua utilização para 
manutenção do custeio da máquina. De igual modo, o Fundo da UEA, oriundo das atividades do Distrito Industrial, 
recuara 27% no mesmo período, o que pressionou o Estado a realizar três ajustes organizacionais, os quais deveriam ser 
acompanhados, ainda, de novas medidas. Mencionou que, no dia anterior a reunião, o governo estadual publicara um 
decreto declarando emergência na área de saúde, o que possibilitaria, segundo o Secretário Thomaz, o acesso a verbas 
federais para o setor e a utilização mais flexível das verbas que o Estado receberia destinadas ao SUS. Explanou que as 
verbas destinadas ao SUS eram repassadas em blocos, e que esta situação culminava em um acúmulo de recursos em 
determinado bloco, impossibilitando sua aplicação em outras necessidades dentro da mesma função saúde, gerando, por 
vezes, um saldo de mais de R$ 100 milhões em caixa. A declaração do estado de emergência possibilitaria que o Estado 
aplicasse de forma mais flexível essa verba. Atinente à arrecadação do comércio, esta se encontrava na mesma situação da 
arrecadação industrial em valores históricos não corrigidos, a despeito do pico em maio último.  No tocante à arrecadação 
do setor serviços, a qual vinha apresentando dinâmica positiva no período de crise, com arrecadação pouco impactada, os 
últimos meses mostraram que o segmento começou, efetivamente, a sofrer efeitos diretos do momento negativo. 
Concluindo a apresentação, o Secretário Thomaz expôs os números dos emplacamentos de veículos, os quais serviam para 
mensurar o aquecimento da economia. Relembrou que, em reuniões passadas, as reclamações eram voltadas para o 
impacto na mobilidade urbana da cidade e que os números antigos ajuizavam a capacidade e geração de renda da 
sociedade à época. Todavia, esse indicador partira de 8.2 mil emplacamentos em dezembro de 2014 para 2.7 mil em 
fevereiro de 2016 e 3.3 mil emplacamentos no último mês de julho, replicando o grave panorama de crise do país. Na 
sequência, afirmou que o Estado tinha o compromisso de trabalhar com a realidade e ser transparente, ao mesmo tempo 
em que tinha obrigação de alterar esse status quo. Seguiu à ordem do dia submetendo à avaliação dos Conselheiros as 
proposições de nº 211 a 267, totalizando 58 proposições, que abrangiam projetos industriais de implantação, 06 
proposições, de n° 211 a 216, diversificação, 22 proposições, de nº 217 a 237-A, atualização, 06 proposições, de nº 238 a 
243 e outros pleitos, 24 proposições, de nº 244 a 267. Como não houve manifestação contrária, consideraram-se aprovadas 
as proposições apresentadas. A palavra foi, então, passada ao Conselheiro Ronaldo Mota, Diretor Executivo do Centro das 
Indústrias do Estado do Amazonas – CIEAM, que explicou que o Presidente do CIEAM não pudera participar da reunião 
por motivos de viagem. Continuou indagando duas questões aos representantes do Estado: em primeiro lugar, perguntou 
sobre os decretos concessivos temporários que expiravam em dezembro próximo e sua atual situação frente às discussões 
da revisão dos incentivos fiscais estaduais e reformulação da legislação vigente. Explanou que as empresas, no decorrer 
dos anos, contavam com esses incentivos para manutenção da competitividade e estavam pressionando as entidades de 
classe para uma definição acerca do tema. Nesse mote, colocou o CIEAM à disposição para discussão do assunto em 
tempo hábil e caso houvesse necessidade de informações por parte das empresas para conclusão do estudo. Em um 
segundo momento, perguntou sobre os PPBs indutivos que seriam propostos pelo Estado, afirmando que não vira nenhum 
avanço nesse ponto, demonstrando preocupação, uma vez que as partes apostavam nessa iniciativa para atração de novos 
investimentos dentro das áreas de interesse para o desenvolvimento do Estado. Ainda nessa linha, ressalvou a presença de 
um projeto em pauta para produção de luminária LED modular e aproveitou para questionar se o PPB para o produto fora 
publicado. A Conselheira Rebecca Garcia, Superintendente da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA, respondeu que o 
PPB ainda não havia sido publicado, mas que encontrava-se em estágio avançado para publicação. Inclusive, fora 
comunicada naquela manhã que o Ministério da Ciência e Tecnologia, o qual estava apoiando a aprovação da portaria, 
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somente aguardava o encaminhamento da minuta para assinatura. O Conselheiro Ronaldo Mota perguntou se o PPB de 
óculos estava nessa mesma situação. A Conselheira Rebeca Garcia replicou que o PPB de óculos não estava na mesma 
situação do PPB para luminária LED, mas que estava em tratativas avançadas para a publicação. Destacou que dos 
processos complicados elencados há 06 meses, apenas os dois citados continuavam pendentes. O Secretário Thomaz 
Nogueira explicou que o Conselheiro Ronaldo Mota fizera menção a um conjunto de incentivos de caráter extraordinário, 
originalmente, concedendo adicional a 100% a partir do reconhecimento de uma excepcionalidade, mas que eram 
renovados anualmente sem fundamentação alguma. Assim sendo, no ano de 2015, foram estabelecidas algumas regras que 
mantiveram determinados produtos com adicional a 100% e outros com redução a 75%, já definindo previsão de redução 
para 55% nos anos subsequentes. Ao mesmo tempo, essa legislação imprimiu a previsão de qualquer majoração solicitada 
nesse período ser precedida de um estudo. O Secretário Thomaz assumiu o compromisso que o ponto final para 
esclarecimento desse processo seria realizado no decorrer da semana seguinte. O Secretário Executivo de 
Desenvolvimento, Nivaldo Mendonça, pediu a palavra para elucidar que, ao longo de 2016, ficara definido que SEPLAN-
CTI e Sefaz iriam trabalhar em um modelo de apresentação desse estudo para que, a partir dessas informações, pudesse 
ser feita análise sobre a permanência ou não desse adicional de incentivo. Contudo, mudanças substanciais ocorreram na 
Secretaria de Fazenda, inclusive no Centro de Estudos Econômico-Tributário, o que dificultou o andamento do trabalho 
que já estava bem encaminhado. Ainda assim, no dia anterior, o Sr. Sérgio, atual chefe do Centro de Estudos da Sefaz 
encaminhara proposta com essa modulação, de modo que na próxima semana o modelo deveria estar fechado e pronto 
para a divulgação. O Secretário Thomaz disse ser fundamental entender que o referido adicional guardava um caráter de 
excepcionalidade, de modo que sua concessão deveria ser fundamentada de forma técnica. Relembrou que até pouco 
tempo o Estado tratava o assunto com certo grau de simplicidade, o que o presente momento impedia. Citou que a 
administração pública passava pelos mesmos problemas que as empresas privadas, onde, no momento de crise, era 
necessário verificar do que abrir mão ou não. Referente ao segundo ponto levantado pelo Conselheiro Ronaldo Mota, o 
Secretário Thomaz disse que se reunira com o Presidente da FIEAM e do CIEAM para definição dos PPBs indutivos, no 
intuito de realizar uma reunião ampliada com Suframa para estruturação das ações. A premissa básica, segundo o 
Secretário, é de que o Estado pudesse ter a titularidade de propor PPBs objetivando a atração de novos negócios. Alertou 
que dada a complexidade dos PPBs, era possível o desenho de um processo que, em tese, seria possível, mas que, na 
prática, seria inviável, embora fosse importante dar esse primeiro passo. Acordou-se o agendamento de uma reunião 
introdutória após a semana da pátria para efetivação do grupo de trabalho e desenvolvimento do tema, mesmo porque o 
trabalho de elaboração dos PPBs seria realizado por pessoas ou grupos distintos de interlocutores, considerando que, a 
despeito de toda a experiência da Suframa, por se tratar de novos segmentos, muitas vezes, a própria empresa montava sua 
listagem de insumos para posterior análise. A palavra foi franqueada ao Conselheiro Muni Lourenço, Presidente da 
Federação da Agricultura do Estado do Amazonas – FAEA, que saudou a todos e exaltou o volume de investimentos e 
empregos aprovados no Codam, o que demonstrava que o modelo Zona Franca de Manaus continuava atraindo 
investimentos e o capital dos setores produtivos. Registrou, de igual forma, que estava sendo a tônica desse Colegiado e 
demais fóruns que debatiam o desenvolvimento do Estado, a importância em se buscar a interiorização e diversificação da 
economia local. Nessa linha de raciocínio, citou o empreendimento objeto da Proposição nº 266, VALFILM, que este 
servisse de exemplo e perspectiva futura para concretização da ideia de geração de renda no interior a partir do produto 
regional, e, além disso, que esse produto pudesse ter conexão direta com o Polo Industrial de Manaus, posto que há mais 
de 10 anos essa empresa utilizava e cultivava o dendê no Distrito Agropecuário da Suframa, extraindo seu óleo para o 
processo de fabricação de películas, estando, inclusive, com projeto de ampliação em trâmite na Suframa. Relativo ao 
Distrito Agropecuário, o Conselheiro Muni afirmou ser alvissareiro para os integrantes do setor primário acompanhar 
publicamente a prioridade que a Superintendente Rebecca Garcia anunciava em torno da retomada do desenvolvimento do 
Distrito Agropecuário, uma área de quase 600 mil hectares que detinha todas as condições de ser um celeiro para o 
desenvolvimento de novas matrizes econômicas a partir de produtos regionais. O Secretário Thomaz afirmou que isso 
ajudava sobejamente na compreensão da importância do processo de diversificação da nossa economia. A Conselheira 
Rebecca Garcia pediu a palavra para destacar o grande volume de investimentos aprovado na presente reunião, 
aproveitando para parabenizar a equipe da SEPLAN-CTI pelo trabalho. Em complemento ao que fora dito pelo Secretário 
Thomaz no início da reunião sobre os investimentos para fabricação de celulares na região e a questão de competitividade, 
informou que a Suframa iniciara um estudo ainda não concluso que assegurava que a vantagem competitiva de se produzir 
um celular no PIM em relação à produção em outras regiões do país era, aproximadamente, de US$ 3, o que resguardava 
ao PIM uma situação extraordinariamente favorável. Assim como no caso dos celulares, a Superintendente disse que tal 
vantagem deveria ocorrer em outros segmentos. Finalizou afirmando que o estudo fora desenvolvido no intuito de atrair 
novas empresas para produção de celulares e transformar o Polo Industrial de Manaus em um centro qualificado. Em 
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seguida, o Conselheiro Sérgio Melo, chefe de gabinete corporativo da Federação das Indústrias do Estado do Amazonas – 
FIEAM, comunicou que, em comum acordo com a Federação de Agricultura do Amazonas, instituíram um Comitê de 
Apoio ao Desenvolvimento do Agronegócio com participação de Suframa, Sepror, Ipaam, Embrapa e demais bancos de 
desenvolvimento, o que o tornava um fórum fundamental para discussão das dificuldades do setor e elaboração de 
soluções para o mesmo, tendo como principal partícipe o produtor em si. Os resultados, conforme discorrido pelo 
Conselheiro Sérgio Melo, estavam sendo satisfatórios e progressivos, no entanto, a SEPLAN-CTI ainda não havia 
indicado nenhum representante para participação nas discussões, razão pela qual o Conselheiro cobrava que a indicação 
fosse realizada o mais brevemente possível. Ademais, rememorou que participara no início do ano de uma iniciativa do 
governo estadual com relação ao chamamento dos órgãos internacionais para contribuição ao nosso desenvolvimento por 
intermédio de ideias, financiamentos e afins. Nesse evento, foram mencionados alguns assuntos prioritários, dentre os 
quais: o caso da BR-319. Destarte, o Conselheiro Sérgio Melo questionou sobre a repercussão e o andamento efetivo 
desse projeto. O Secretário Thomaz retomou a palavra para explicar que essas duas questões estavam conectadas. 
Esclareceu que estava em fase final de conclusão o desenho daquilo que seria a proposta de desenvolvimento do governo 
do estado do Amazonas apresentada de forma embrionária para a comunidade ambiental, embaixadores e investidores 
nesse evento internacional realizado no mês de março último no Golf Resort. Dessa forma, as equipes da secretaria de 
meio ambiente, de produção rural e SEPLAN-CTI estavam concluindo o trabalho denominado de nova matriz econômica 
para o Amazonas. Expressou sua fundada esperança que esse documento fosse objeto de publicação em um prazo 
extremamente curto. A proposta da SEPLAN-CTI, segundo o Secretário Thomaz, era realizar, ainda, uma reunião 
extraordinária desse Conselho em um lugar mais amplo para apreciação e votação da proposta. Explicou que a proposta 
era fundamentada em duas premissas básicas, quais fossem: ampliação e consolidação do Polo Industrial de Manaus e o 
desenvolvimento de uma economia de recursos naturais alicerçada em insumos disponíveis, fortalecendo, assim, os dois 
vetores da economia. Seguiu afirmando que o PIM possuía vários aspectos positivos, todavia, detinha alguns aspectos que 
necessitavam de aprimoramento. Citou o fato de se concentrar em uma área mínima do Estado do Amazonas, posto que, 
se considerada a área total da Zona Franca de Manaus, ainda que o Distrito Industrial utilize apenas uma parte dessa área, 
teríamos menos de 10%, caso a área fosse utilizada em sua totalidade, seriam 10 km2, o que representaria 06 
milionésimos do território do Amazonas, ou seja, uma área diminuta do território estadual. Mencionou que, nesse trecho, 
se desenvolvia mais de 80% da atividade econômica do Estado, o que implicaria na necessidade de uma nova abordagem 
quaisquer que fossem os governos dali doravante, mesmo porque, no início da Zona Franca de Manaus, Manaus 
concentrava 25% da população do Amazonas, hoje, essa concentração era de 52% e em franca expansão. Alegou que um 
dado sociológico importante eram as aspirações das populações no interior, as quais, a partir da disseminação da 
informação a partir da internet, não diferiam das aspirações da população da capital, e a ausência de oferta de alguns 
serviços, especialmente de atividade econômica, gerava nítida insatisfação e acelerava o processo de migração da 
população. Destarte, o Estado ofertava saúde e educação, mas, além dessas, precisa desenvolver atividade econômica, 
motivo pelo qual trabalhava fortemente no segundo vetor da proposta. Continuou dizendo que trabalhava não somente 
para estruturação da agricultura de subsistência ou atendimento da demanda local, mas, sim, para que essa atividade que 
representava em torno de 4% da atividade econômica, pudesse alcançar 30% ou mais, considerando, ainda, sua 
necessidade de mão de obra intensiva. Igualmente, informou que estava sendo consolidado esse trabalho, e que o mesmo 
não se tratava apenas de uma questão teórica, era baseado em um conjunto de eventos e discussões com empreendedores e 
academia, o qual faria usufruto intensivo do conhecimento científico e tecnológico para cada produto, fosse na 
piscicultura ou fruticultura, perpassando pela qualificação do produto e seu ingresso no mercado internacional. Nesse 
sentido, o papel da SEPLAN-CTI seria o de coordenação, articulando as iniciativas entre órgãos e produtores de ciência e 
tecnologia no Amazonas: Embrapa, UEA e afins. Disse que visitou o hub da UEA e elaborava como aquele trabalho 
poderia ser desenvolvido na matriz. Em uma etapa seguinte do processo, o Secretário Thomaz falou ser fundamental a 
conclusão do estudo em parceria com FAEA e Feceam, e com a inserção de dados disponibilizados pela Suframa no 
intuito de identificar quais espécies obtinham a melhor resposta do mercado e as possibilidades de entrada nestes mesmos. 
Comunicou que no dia anterior à reunião do Codam tivera audiência com a empresa Termotécnica, detentora de 
experiência acumulada no segmento de embalagens para frutas em Petrolina, exitoso polo de exportação frutífero no país, 
e que o objetivo era trazer um dos gestores do modelo de Petrolina para um evento próprio visando o trabalho conjunto e 
aplicação de conhecimento. Reafirmou que a ideia básica era a implantação prática dessa proposta com a finalidade única 
de movimentar a economia do Estado a partir da utilização dos seus recursos naturais. Prosseguiu convidando FIEAM, 
CIEAM, ACA, FAEA, Suframa e demais órgãos estaduais, para, na semana do dia 23, compartilhar estas informações, as 
quais estavam em processo de validação pelo governador, e definir um conjunto de atividades, seminários e discussões 
acerca do modelo Zona Franca de Manaus por ocasião da comemoração de seus 50 anos. Afirmou considerar bastante 
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suficiente esta efeméride para elaboração de uma programação de exposição do modelo e das iniciativas do Estado 
visando à diversificação da economia. Compartilhou que estava em avançadas negociações com órgãos da imprensa 
nacional para realização de inserções e cadernos oficiais dedicados à questão Zona Franca de Manaus e desenvolvimento 
econômico do Amazonas, na oportunidade, disse também que iria a cada uma dessas entidades expor as iniciativas 
governamentais. Na questão da publicação nacional, defendeu que fossem incitados mais de um organismo, mencionando 
que as conversas com o Valor Econômico estavam bem adiantadas. Em relação às instituições privadas, o Secretário 
Thomaz pediu que incluíssem esses cadernos em suas programações de comunicações. Sobre o seminário, ponderou que o 
intuito era realizá-lo na época da comemoração dos 50 anos, embora o dia 28 de fevereiro fosse uma terça de Carnaval, o 
que, provavelmente, implicaria em um reajuste das datas. De forma mais direta, respondeu às indagações prévias 
afirmando que o governo estava em fase de finalização da proposta, e que o trabalho da SEPLAN-CTI seria articular esse 
ponto de partida para uma mudança qualitativa da economia estadual. Esse mote implicaria em considerável valorização 
da atividade primária, buscando, essencialmente, a agregação de valor local, e não somente a exportação do produto in 

natura, passando pela qualificação dos produtos regionais para o mercado mundial. Segundo o Secretário Thomaz, era 
necessário concretizar e explicitar o valor da marca Amazônia, trabalhando de maneira açodada os dois vetores da 
proposta. Finalizou dizendo que no momento certo realizaria uma reunião do Codam para exposição mais ampla e 
concreta da proposta. O Conselheiro Muni Lourenço ratificou a iniciativa conjugada entre FAEA e Fieam concernente à 
criação do comitê de apoio ao agronegócio, declarando que o trabalho estava apresentando resultados concretos. O foco 
inicial, de acordo com o Conselheiro, era a viabilização de novos negócios e ampliação de negócios já existentes, como, 
por exemplo, o elo entre a cadeia de produtores de gengibre e indústrias de fármacos, os quais não realizavam negócios e 
passaram a trabalhar de forma conjunta a partir do comitê. Outro ponto trabalhado foi o aumento da participação do 
alimento produzido no Amazonas nas refeições coletivas produzidas para os funcionários do Polo Industrial de Manaus. 
Ademais, citou o trabalho de qualificação das empresas que trabalhavam com exportação no que diz respeito a processos, 
licenciamentos, rótulos e afins. O Secretário Thomaz retomou a palavra para afirmar que eram esses esforços concretos e 
diversos da sociedade que realizariam essa modificação econômica. Dito isto, concluiu a reunião agradecendo a presença 
e participação de todos e a declarou por encerrada. Após o encerramento, eu, Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa, 
Secretário Executivo do Codam, lavrei esta ata que será por mim assinada. 
 
 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa    

Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 268/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
BRITANIA COMPONENTES ELETRONICOS LTDA. - FILIAL 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 184/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 184/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto 

no 23.994, de 29.12.2003 

CAVIDADE PARA FORNO DE MICROONDAS - 8516.90.00 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 
de 2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 4.462.101,00 26.400,00 28.200,00 4.516.701,00 

Investimento Financeiro 2.715.025,33 2.849.098,62 3.068.484,85 3.068.484,85 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 34 3 3 40 

Indireta 7 0 0 7 

Total 41 3 3 47 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 47 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CAVIDADE PARA FORNO DE MICROONDAS UN 600.000 660.000 720.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

BRITANIA ELETRODOMESTICOS S.A. Brasil 75.371.023,00 99,99 

BRITANIA S/A ADMINISTRACAO DE BENS Brasil 5.000,00 0,01 

Total 75.376.023,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 269/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
C A FERNANDES MARQUES 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 155/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 159/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM - 3923.21.10, 
3923.29.10, 3923.29.90, 3923.30.00, 3923.50.00, 3923.90.00, 
6305.32.00, 6305.33.90 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação:  
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) 
PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM - 3923.21.10, 3923.29.10, 
3923.29.90, 3923.30.00, 3923.50.00, 3923.90.00, 6305.32.00, 
6305.33.90 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 321.450,00 4.320,00 4.800,00 330.570,00 

Investimento Financeiro 2.052.828,00 2.459.564,20 2.949.859,73 2.949.859,73 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 6 1 1 8 

Indireta 2 0 0 2 

Total 8 1 1 10 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 10 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA 
TRANSPORTE OU EMBALAGEM 

KG 1.500.000 1.800.000 2.160.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

CARLOS ALBERTO FERNANDES MARQUES Portugal 50.000,00 100,00 

Total 50.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 270/2016 - SEPLAN 

 
Interessado 

COUTINHO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP 
 
Assunto 

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 177/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 177/2016-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA PARA APETRECHAMENTO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL (SIFÃO SANFONADO) - 3917.40.90 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

TUBO PLÁSTICO FLEXÍVEL - 3917.10.21, 3917.10.29, 3917.31.00, 
3917.32.10, 3917.32.30, 3917.32.40, 3917.32.51, 3917.32.59, 
3917.32.90, 3917.33.00, 3917.39.00 

 

Observação: 

Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) para os bens finais quando destinados às empresas de 
construção civil e obras congêneres, conforme previsto no § 15, do Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29/12/2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 315.400,00 3.500,00 4.000,00 322.900,00 

Investimento Financeiro 576.212,32 620.154,18 682.974,52 682.974,52 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 6 2 2 10 

Indireta 7 0 0 7 

Total 13 2 2 17 
 

Observação 

Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 17 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA PARA APETRECHAMENTO DA CONSTRUÇÃO CIVIL (SIFÃO 
SANFONADO) 

UN 380.000 418.000 459.800 

TUBO PLÁSTICO FLEXÍVEL KG 150.000 165.000 181.500 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Marcelo de Oliveira Coutinho Brasil 300.000,00 100,00 

Total 300.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 
 

 

 
 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 271/2016 - SEPLAN 
 
Interessado 
CROWN INDUSTRIA E COMERCIO DE CANETAS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 171/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 171/2016-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CANETA ESFEROGRÁFICA DE METAL NÃO PRECIOSO - 9608.10.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

CANETA TINTEIRO - 9608.30.00 

LAPISEIRA - 9608.40.00 
 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 95.220,00 23.000,00 16.580,00 134.800,00 

Investimento Financeiro 4.854.133,00 6.008.629,90 7.189.812,16 7.189.812,16 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 12 3 3 18 

Indireta 10 0 0 10 

Total 22 3 3 28 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 28 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CANETA ESFEROGRÁFICA DE METAL NÃO PRECIOSO - 9608.10.00 UN 740.000 925.000 1.110.000 

CANETA TINTEIRO - 9608.30.00 UN 35.000 42.000 50.400 

LAPISEIRA - 9608.40.00 UN 20.000 25.000 31.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

LUCIANO NEUMANN Brasil 102.000,00 34,00 

ROBERTO MAGID Brasil 198.000,00 66,00 

Total 300.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 272/2016 - SEPLAN 
 
Interessado 
D P INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 107/2015- GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 107/2015-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

VIDRO TEMPERADO - 7007.19.00 Final 55,00 

Art. 10, § 10;  
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III; 
Art. 22, XIII, "c", 8. 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.485.482,90 692.276,97 443.957,67 2.621.717,54 

Investimento Financeiro 380.521,67 301.915,99 381.400,33 381.400,33 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 29 2 1 32 

Indireta 5 0 0 5 

Total 34 2 1 37 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 37 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

VIDRO TEMPERADO M2 16.000 19.200 23.040 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Jandira Almeida Silva Brasil 20.000,00 4,76 

Dair Pereira da Silveira Brasil 400.000,00 95,24 

Total 420.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 273/2016 - SEPLAN 
 
Interessado 
ELEMENTOS DE AÇO, PRODUÇÃO DE PERFIS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 182/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 182/2016-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ESTRUTURA DE FERRO AÇO PARA CONSTRUÇÃO CIVIL (CUMEEIRA, 
ESCADA EM ESTRUTURA METÁLICA, MEZANINO, TRELIÇA, CANTONEIRA 
ESTAMPADA, PILAR ESTAMPADO, VIGA ESTAMPADA, ARMADURAS PARA 
PILAR (COLUNA), VIGA E LAJE, TIRANTE E PÓRTICO) - 7308.40.00, 
7308.90.90 Final 55,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

PERFIL PARA ESTRUTURA METÁLICA - 7215.50.00, 7216.10.00, 
7216.50.00, 7216.61.10, 7216.61.90, 7216.69.10, 7216.69.90, 7216.91.00, 
7301.20.00, 7308.90.10, 7308.90.90 

 

Observação:  
Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) para os bens finais quando destinados às empresas de 
construção civil e obras congêneres, conforme previsto no § 15, do Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29/12/2003. 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.056.700,00 0,00 0,00 1.056.700,00 

Investimento Financeiro 652.230,64 705.109,88 822.470,05 822.470,05 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 15 2 2 19 

Indireta 11 0 0 11 

Total 26 2 2 30 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 30 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ESTRUTURA DE FERRO AÇO PARA CONSTRUÇÃO CIVIL (CUMEEIRA, ESCADA EM ESTRUTURA 
METÁLICA, MEZANINO, TRELIÇA, CANTONEIRA ESTAMPADA, PILAR ESTAMPADO, VIGA 
ESTAMPADA, ARMADURAS PARA PILAR (COLUNA), VIGA E LAJE, TIRANTE E PÓRTICO) 

KGL 300.000 345.000 414.000 

PERFIL PARA ESTRUTURA METÁLICA KGL 400.000 460.000 575.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ABNER JORGE MARTINIANO BARBOSA Brasil 800.000,00 50,00 

DANIEL DE ALENCAR PONTES Brasil 800.000,00 50,00 

Total 1.600.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 274/2016 - SEPLAN-CTI 
 

Interessado 
EMBLASTIC INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA – ME. 
 

Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação.  
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 174/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 174/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM - 3923.21.10, 
3923.29.10, 3923.29.90, 3923.30.00, 3923.50.00, 3923.90.00, 
6305.32.00, 6305.33.90 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 
 

  

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) 
PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM - 3923.21.10, 3923.29.10, 
3923.29.90, 3923.30.00, 3923.50.00, 3923.90.00, 6305.32.00, 
6305.33.90 

Final 55,00 
Art. 13,V III 
Art. 16, III 

  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 916.556,95 0,00 0,00 916.556,95 

Investimento Financeiro 1.501.803,65 1.692.658,92 1.904.017,79 1.904.017,79 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 28 3 2 33 

Indireta 8 0 0 8 

Total 36 3 2 41 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 41 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE 
OU EMBALAGEM 

KG 720.000 840.000 960.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

RAPHAELA PENHA MARTINS Brasil 50.000,00 10,00 

ELCIMAR FRANCO ALVES MARTINS Brasil 450.000,00 90,00 

Total 500.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação  



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 275/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
FORT FLEX COMERCIAL LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 186/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 186/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO A DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E A AUTO-ADESIVA) - TIRA DE PLÁSTICO 
- 3916.20.00, 3920.10.10, 3920.10.91, 3920.10.99, 3920.20.11, 
3920.20.90, 3920.51.00, 3920.30.00, 3920.43.10, 3920.43.90, 
3920.49.00, 3920.59.00, 3920.61.00, 3920.63.00, 3920.69.00, 
3920.71.00, 3920.73.10, 3920.73.90, 3920.91.00, 3920.92.00, 
3920.93.00, 3920.94.00, 3920.99.90, 3921.11.00, 3921.12.00, 
3921.13.10, 3921.13.90, 3921.14.00, 3921.90.11, 3921.90.19, 
3921.90.20, 3921.90.90 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I.; 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM - 3923.21.10, 
3923.21.90, 3923.29.10, 3923.29.90, 3923.30.00, 3923.40.00, 
3923.50.00, 3923.90.00, 6305.32.00, 6305.33.90 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 
 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM - 3923.21.10, 
3923.21.90, 3923.29.10, 3923.29.90, 3923.30.00, 3923.40.00, 
3923.50.00, 3923.90.00, 6305.32.00, 6305.33.90 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III 

   

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 2.204.900,00 1.567.600,00 833.600,00 4.606.100,00 

Investimento Financeiro 3.701.639,87 4.714.175,70 6.123.678,17 6.123.678,17 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 11 4 5 20 

Indireta 6 2 0 8 

Total 17 6 5 28 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 28 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO A DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL E A AUTO-ADESIVA) - TIRA DE PLÁSTICO 

KG 510.000 734.000 916.000 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA 
TRANSPORTE OU EMBALAGEM 

KG 1.081.200 1.400.000 1.700.000 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

RENATO PIN Brasil 2.970.000,00 90,00 

RGN PARTICIPAÇÕES LTDA Brasil 330.000,00 10,00 

Total 3.300.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 276/2016 - SEPLAN-CTI 
 

Interessado 
GSP INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA. 
 

Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação.  
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 159/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 157/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto 

no 23.994, de 29.12.2003 

LAMINADO DE FERRO / AÇO EM FITA TIRA CHAPA E "BLANKS" - 
7308.90.90, 7212.20.10 

Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I; 

 

Observação: 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art.16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

TELHAS METÁLICAS TRAPEZOIDAIS/ONDULADAS - 7308.90.10, 
7308.90.90, 7610.90.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

PERFIL PARA ESTRUTURA METÁLICA - 7215.50.00, 7216.10.00, 
7216.50.00, 7216.61.10, 7216.61.90, 7216.69.10, 7216.69.90, 
7216.91.00, 7301.20.00, 7308.90.10, 7308.90.90 

 

Observação: 
Na saída do produto para empresa de construção civil ou obras congêneres, o incentivo fiscal será de 75% de crédito estímulo, conforme 
previsto no § 15, do art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29/12/2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 6.463.600,00 0,00 0,00 6.463.600,00 

Investimento Financeiro 5.469.686,84 5.984.395,33 6.550.127,83 6.550.127,83 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 24 1 1 26 

Indireta 5 0 0 5 

Total 29 1 1 31 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 31 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

TELHAS METÁLICAS TRAPEZOIDAIS/ONDULADAS KGL 1.080.000 1.188.000 1.306.800 

LAMINADO DE FERRO / AÇO EM FITA TIRA, CHAPA E "BLANKS" KGL 4.500.000 4.950.000 5.445.000 

PERFIL PARA ESTRUTURA METÁLICA KGL 4.380.000 4.818.000 5.299.800 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Eduardo André Santos de Oliveira Brasil 400.000,00 40,00 

Francisco Helder de Oliveira Peixoto Brasil 600.000,00 60,00 

Total 1.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação  
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 277/2016 - SEPLAN 
 
Interessado 
LICAV DO BRASIL IND. CONFORMADORA DE METAIS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 162/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 162/2016-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PEÇAS ESTAMPADAS A PARTIR DE CHAPAS, PELÍCULAS OU TIRAS 
METÁLICAS - 7220.20.90, 7306.30.00, 7310.21.90, 7310.29.90, 
7326.19.00, 7326.90.90, 7419.91.00, 7419.99.90, 7616.99.00, 
7907.00.90, 8007.00.90, 8305.90.00, 8518.90.90, 8529.90.90, 
8714.10.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 704.600,00 120.000,00 120.000,00 944.600,00 

Investimento Financeiro 255.176,66 280.609,99 316.680,65 316.680,65 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 2 1 1 4 

Indireta 3 0 0 3 

Total 5 1 1 7 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 7 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PEÇAS ESTAMPADAS A PARTIR DE CHAPAS, PELÍCULAS OU TIRAS METÁLICAS KGL 96.414 115.697 138.836 
 

 
 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Geraldo Aparecido Dalfré Brasil 51.000,00 51,00 

Gustavo Dalfré Brasil 49.000,00 49,00 

Total 100.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação  
 

 
 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 278/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
TRIFITY CONSTRUCÕES LTDA - ME 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 127/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 127/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MISTURA BETUMINOSA ASFÁLTICA - 2715.00.00  Final 55,00 

Art. 10, § 10;  
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III; 
Art. 22, XIII, "c", 8. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 462.916,50 9.600,00 10.800,00 483.316,50 

Investimento Financeiro 677.281,49 786.760,53 938.306,42 938.306,42 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 5 1 1 7 

Indireta 2 0 0 2 

Total 7 1 1 9 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 9 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MISTURA BETUMINOSA ASFÁLTICA M3 6.600.000 8.000.000 10.000.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

BRUNO ARAUJO LEITE Brasil 750.000,00 50,00 

BRENO ARAUJO LEITE Brasil 750.000,00 50,00 

Total 1.500.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

26 
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DIVERSIFICAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 279/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
A M QUIMICA INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.  
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 179/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 179/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

SOLVENTE - 3814.00.10, 3814.00.20, 3814.00.30, 3814.00.90 

Intermediário Diferimento 

Art. 10, § 10;  
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 
Art. 22, XIII, "c", 8. 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM - 3923.21.10, 
3923.29.10, 3923.29.90, 3923.50.00, 3923.90.00, 6305.32.00, 
3923.30.00, 6305.33.90 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação; 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 
de 2003. 

 

 
Enquadramento Legal 

roduto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

SOLVENTE - 3814.00.10, 3814.00.20, 3814.00.30, 3814.00.90  

Final 55% 

Art. 10, § 10;  
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III; 
Art. 22, XIII, "c", 8. 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM - 3923.21.10, 
3923.29.10, 3923.29.90, 3923.50.00, 3923.90.00, 6305.32.00, 
3923.30.00, 6305.33.90 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 941.000,00 5.000,00 6.000,00 952.000,00 

Investimento Financeiro 368.595,92 392.464,92 442.455,93 442.455,93 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 15 4 2 2 8 

Indireta 14 4 0 0 4 

Total 29 8 2 2 12 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 6 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

SOLVENTE L 120.000 145.000 168.000 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA 
TRANSPORTE OU EMBALAGEM 

KG 65.000 71.500 78.650 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Henrique Costa da Silva Brasil 100.000,00 50,00 

Larissa Costa da Silva Brasil 60.000,00 30,00 

Francisco Rocha da Silva Brasil 40.000,00 20,00 

Total 200.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 280/2016 - SEPLAN 
 

Interessado 
BRASIL NORTE BEBIDAS LTDA. 
 

Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 190/2016-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 190/2016-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM - 3923.30.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM - 3923.30.00 

Final 55% 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III; 

 

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 18.240,00 20.400,00 22.560,00 61.200,00 

Investimento Financeiro 755.199,00 820.752,73 1.055.837,26 1.055.837,26 
 

 
 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 218 4 1 1 6 

Indireta 799 4 0 0 4 

Total 1.017 8 1 1 10 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 7 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE OU 
EMBALAGEM - 3923.30.00 

KG 454.104 499.514 549.466 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

SIPASA PARTICIPAÇÕES S.A. Brasil 249.057.180,00 79,89 

UMA PARTICIPAÇÕES S.A. Brasil 50.119.620,00 16,08 

APART ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. Brasil 9.538.800,00 3,06 

COCA-COLA INDÚSTRIA LTDA Brasil 1.473.120,00 0,47 

SILPAR PARTICIPAÇÕES S.A. Brasil 1.550.130,00 0,50 

Total 311.738.850,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 281/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
DENSO INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 172/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 172/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM 
INFORMÁTICA) - 8443.99.11, 8471.80.00, 8473.29.10, 
8473.29.90, 8473.30.41, 8473.30.42, 8473.30.49, 8473.40.10, 
8473.50.10, 8473.50.50, 8517.70.10, 8529.90.12, 8529.90.20, 
8543.90.90, 9032.90.10 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13°, IV; 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 

Na saída do produto para sociedades empresárias não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal de 
crédito estímulo será de 100%, conforme previsto no § 22, do art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 24.000,00 25.200,00 26.400,00 75.600,00 

Investimento Financeiro 685.074,07 793.055,35 862.230,48 862.230,48 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 267 16 1 1 18 

Indireta 28 4 0 0 4 

Total 295 20 1 1 22 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 3 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA) UN 47.716 50.102 55.112 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

DENSOTRIM CO., LTD. Japão 3.998.910,00 12,45 

DENSO CORPORATION Japão 27.608.605,34 85,99 

DENSO DO BRASIL LTDA. Brasil 499.990,00 1,56 

SHIGEKI KITAHARA Japão 10,00 0,00 

Total 32.107.515,34 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 282/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
DMN ESTALEIRO DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 164/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 164/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

BARCO A MOTOR (PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E/OU 
MERCADORIAS) - 8901.10.00, 8901.90.00 

Final 100,00 
Art.13, VIII 
Art. 16, III, §13°, I 
Art. 18, I, "c", §1º, II 

 

Observação 

Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estímulo será o correspondente a 
55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 492.685,07 3.329,35 3.753,34 499.767,76 

Investimento Financeiro 1.777.248,72 3.242.915,01 4.708.581,30 4.708.581,30 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 46 46 25 25 96 

Indireta 3 3 0 0 3 

Total 49 49 25 25 99 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 50 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

BARCO A MOTOR (PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E/OU MERCADORIAS) UN 1 2 3 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Naidson de Oliveira Atem Brasil 1.155.000,00 33,00 

Dibo de Oliveira Atem Brasil 1.155.000,00 33,00 

Miqueias de Oliveira Atem Brasil 1.190.000,00 34,00 

Total 3.500.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação  

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 283/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 165/2016- GPIN / DCI, constante do 
Processo Nº 165/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE COM 
MONITOR DE VÍDEO E UNIDADES DE MEMÓRIAS MONTADOS EM UM 
MESMO CORPO OU GABINETE - 8471.41.90, 8471.50.10, 8471.50.90 

Final 100,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13°, IV; 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação: 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estímulo será o correspondente a 
55%. 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 123.301,33 151.068,45 188.835,56 463.205,34 

Investimento Financeiro 657.273,74 856.903,64 1.058.558,39 1.058.558,39 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 180 8 1 1 10 

Indireta 20 4 0 0 4 

Total 200 12 1 1 14 
 

Observação: 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 8 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE COM MONITOR DE VÍDEO 
E UNIDADES DE MEMÓRIAS MONTADOS EM UM MESMO CORPO OU GABINETE 

UN 3.000 4.000 5.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Roedri Consultoria Empresarial Part.Ltda Brasil 4.916,00 0,00 

ELGIN S/A Brasil 98.328.396,00 99,99 

Edward James Feder Brasil 4.916,00 0,00 

Total 98.338.228,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 284/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 158/2016 - GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 156/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

APARELHO ELETROTÉRMICO PARA PREPARAÇÃO INSTANTÂNEA DE 
CAFÉ, CHÁ E/OU BEBIDAS COM LEITE EM DOSES INDIVIDUAIS, A PARTIR 
DE CÁPSULAS E/OU SACHÊ - 8516.71.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 983.000,00 171.946,00 43.000,00 1.197.946,00 

Investimento Financeiro 9.800.585,22 11.453.446,49 12.991.574,62 12.991.574,62 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 700 120 27 5 152 

Indireta 80 16 4 0 20 

Total 780 136 31 5 172 
 

Observação: 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 172 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

APARELHO ELETROTÉRMICO PARA PREPARAÇÃO INSTANTÂNEA DE CAFÉ, CHÁ E/OU BEBIDAS COM 
LEITE EM DOSES INDIVIDUAIS, A PARTIR DE CÁPSULAS E/OU SACHÊ 

UN 300.000 350.000 400.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Flextronics Participações Ltda Brasil 205.041.785,00 100,00 

Parque de Tecnologia Electronica SA de CV México 1,00 0,00 

Total 205.041.786,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 285/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
FOXCONN MOEBG INDÚSTRIA DE ELETRÔNICOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 161/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 161/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RÁDIO COM REPRODUTOR DE CD/DVD/VCD - 8527.91.00 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III 

 

Observação: 
O produto faz jus ao Crédito Estímulo de 100%, conforme Art. 1º, I, do Decreto nº 33.054 de 26/12/2012, com validade prorrogada até 
31/12/2016, de acordo com o Art. 4º, do Decreto nº 36.592 de 29/12/2015. 

  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 2.341.734,66 13.859,90 15.227,41 2.370.821,97 

Investimento Financeiro 33.502.340,15 49.677.157,29 59.436.229,93 59.436.229,93 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 183 136 22 22 180 

Indireta 127 10 0 0 10 

Total 310 146 22 22 190 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 190 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

RÁDIO COM REPRODUTOR DE CD/DVD/VCD UN 120.000 180.000 216.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

FENTONBURY CORPORATION Ilhas Virgens Britânicas 24.315.201,00 99,99 

BRIGHT EVER HOLDINGS LIMITED Samoa 2.430,00 0,01 

Total 24.317.631,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 286/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
FRUTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 134/2016-GPIN/DCI/SEDEN, constante 
do Processo Nº 134/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

AMACIANTE DE ROUPAS - 3809.91.90 Final 90,25 

Art. 10, § 10;  
Art. 13, IV; 
Art. 16, I ; 
Art. 22, XIII, "c", 8. 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 120.400,00 0,00 0,00 120.400,00 

Investimento Financeiro 143.517,02 166.117,32 196.742,66 196.742,66 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 40 6 1 1 8 

Indireta 10 1 0 0 1 

Total 50 7 1 1 9 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 9 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

AMACIANTE DE ROUPAS L 400.000 480.000 576.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Rodrigo Abrão Aguiar Brasil 693.000,00 99,00 

Carmem Vitória Hitzchky Aguiar Brasil 7.000,00 1,00 

Total 700.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação  

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 287/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
GSP INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 154/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 158/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

TELA DE FERRO AÇO - 7314.19.00, 7314.41.00, 7314.20.00, 7314.39.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III 

ESTRUTURA DE FERRO AÇO PARA CONSTRUÇÃO CIVIL - TRELIÇA - 
7308.90.90 

FIO DE AÇO TREFILADO NERVURADO - 7213.10.00, 7308.90.90 
 

Observação:  
Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) para os bens finais quando destinados às empresas de 
construção civil e obras congêneres, conforme prevista no § 15, do Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29/12/2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.698.400,00 0,00 0,00 1.698.400,00 

Investimento Financeiro 3.521.803,67 5.594.678,54 6.713.967,52 6.713.967,52 
 

 
 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 12 3 3 18 

Indireta 3 0 0 3 

Total 15 3 3 21 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 21 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

TELA DE FERRO AÇO KGL 1.200.000 2.400.000 2.880.000 

FIO DE AÇO TREFILADO NERVURADO KG 3.000.000 3.600.000 4.320.000 

ESTRUTURA DE FERRO AÇO PARA CONSTRUÇÃO CIVIL - TRELIÇA KGL 1.440.000 2.880.000 3.456.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Francisco Helder de Oliveira Peixoto Brasil 600.000,00 60,00 

Eduardo André Santos de Oliveira Brasil 400.000,00 40,00 

Total 1.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação  

 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 288/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
GIGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA S/A 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 176/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 176/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA EXCETO DE ÁUDIO E 
VÍDEO - 8415.90.90, 8473.50.10, 8504.90.40, 8504.90.90, 
8509.90.00, 8512.90.00, 8516.90.00, 8538.90.90, 8543.90.90, 
9029.90.10, 9405.99.00, 9503.00.29 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 
de 2003. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA PARA ÁUDIO E VÍDEO - 
8518.90.90, 8522.90.90, 8529.90.12, 8529.90.20, 8529.90.90,  

Placas de Áudio 
e Vídeo 

75,00 
Art. 13, II 
Art. 16, I 
Art. 21, I, § 2º. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 493.000,00 88.000,00 96.800,00 677.800,00 

Investimento Financeiro 4.546.781,60 4.986.064,70 5.457.570,41 5.457.570,41 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 36 16 2 2 20 

Indireta 23 2 0 0 2 

Total 59 18 2 2 22 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 22 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA EXCETO DE ÁUDIO E VÍDEO UN 150.000 165.000 181.500 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA PARA ÁUDIO E VÍDEO UN 250.000 275.000 302.500 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

GUSTAVO MECCHI GOUVÊA Brasil 930.000,00 50,00 

BRUNO MECCHI GOUVÊA Brasil 930.000,00 50,00 

Total 1.860.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 289/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
INTELBRAS S.A. INDÚSTRIA DE TELECOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA BRASILEIRA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 167/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 167/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA TRANSMISSÃO LOCAL TERRESTRE - 
8528.71.19, 8528.71.90 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

Observação: 
O produto faz jus ao Crédito Estímulo de 100%, conforme Art. 1º, XXII, do Decreto nº 33.054 de 26/12/2012, com validade prorrogada até 
31/12/2016, de acordo com o Art. 4º, do Decreto nº 36.592 de 29/12/2015.  
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 4.979.873,67 86.000,00 88.000,00 5.153.873,67 

Investimento Financeiro 23.305.241,31 29.158.283,49 36.932.941,49 36.932.941,49 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 226 162 4 4 170 

Indireta 45 6 0 0 6 

Total 271 168 4 4 176 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 16 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA TRANSMISSÃO LOCAL TERRESTRE UN 1.200.000 1.560.000 2.028.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Jorge Luiz Savi de Freitas Brasil 25.421.037,37 25,42 

Jane Savi de Freitas Brasil 24.859.644,21 24,86 

Walter Janssen Neto Brasil 10,00 0,00 

Carlos Aristides Magnus Brasil 10,00 0,00 

Janete Savi de Freitas Brasil 24.859.647,76 24,86 

Moacyr Rogério Sens Brasil 10,00 0,00 

Jadna Savi de Freitas Brasil 24.859.640,66 24,86 

Total 100.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 290/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
LABELPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 185/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 185/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

FITA DE TECIDO NÃO BORDADO PARA IMPRESSÃO POR 
TRANSFERÊNCIA TÉRMICA (BOBINA DE NYLON E POLIESTER) - 
5407.10.19, 5603.12.10, 5806.39.00 

 Intermediário Diferimento 

Art. 10, § 10;  
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I; 
Art. 22, XIII, "c", 8. 

 

Observação:  
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 
de 2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 71.160,00 7.000,00 8.000,00 86.160,00 

Investimento Financeiro 1.298.292,01 2.411.821,65 3.508.283,81 3.508.283,81 
 

 
 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 20 6 3 2 11 

Indireta 20 5 0 0 5 

Total 40 11 3 2 16 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 10 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

FITA DE TECIDO NÃO BORDADO PARA IMPRESSÃO POR TRANSFERÊNCIA TÉRMICA 
(BOBINA DE NYLON E POLIESTER 

M2 1.500.000 3.000.000 4.500.000 
 

 
 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

LABEL PARTICIPAÇÕES LTDA. Brasil 4.750.000,00 95,00 

TATIANA DE ANGELO ROCHA Brasil 250.000,00 5,00 

Total 5.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 291/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
MASA DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 170/2016-GPIN/DCI/SED, constante do 
Processo Nº 170/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MOTONETA ACIMA DE 100 CM3 ATÉ 450 CM3 - 8711.20.10, 
8711.20.20, 8711.20.90, 8711.30.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 2.410.207,63 96.000,00 108.480,00 2.614.687,63 

Investimento Financeiro 11.644.768,66 16.907.716,67 22.217.833,85 22.217.833,85 
 

 
 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 849 46 18 18 82 

Indireta 201 8 0 0 8 

Total 1.050 54 18 18 90 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 88 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MOTONETA ACIMA DE 100 CM3 ATÉ 450 CM3 UN 5.000 7.500 10.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Flextronics International Tecnologia Ltda Brasil 191.867.017,00 96,71 

Flextronics Cayman (SRL) Limited Ilhas Cayman 6.536.816,00 3,29 

Total 198.403.833,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 292/2016 - SEPLAN 
 
Interessado 
MIKITOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO AMAZONAS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 12/2016-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 12/2016-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PRÉ-MISTURAS PARA MASSAS, PARA FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DE PADARIA, PASTELARIA E INDÚSTRIA DE 

BOLACHAS E BISCOITOS - 1901.20.00 ¹ ² 

Intermediário Diferimento 

Art. 10, § 10;  
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 
Art. 22, XIII, "c", 8. 

 

Observação: 

¹ Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 

fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 
de 2003. 

² O produto não faz jus ao diferimento quando for destinado a restaurantes, bares, lanchonetes, sorveterias, confeitarias, padarias, quitandas e 

semelhantes. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 150.842,41 114.787,60 0,00 265.630,01 

Investimento Financeiro 118.679,14 177.910,78 235.202,98 235.202,98 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 7 8 1 1 10 

Indireta 15 1 0 0 1 

Total 22 9 1 1 11 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 11 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PRÉ-MISTURAS PARA MASSAS, PARA FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA, 
PASTELARIA E INDÚSTRIA DE BOLACHAS E BISCOITOS - 1901.20.00 

KG 300.000 500.000 700.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Danilo Araújo da Silva Brasil 20.000,00 1,00 

Francisco Ribeiro da Silva Brasil 1.980.000,00 99,00 

Total 2.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 293/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
MIKITOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO AMAZONAS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 181/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 181/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

REFRESCO EM VASILHAME DE PLÁSTICO - 2202.10.00 Final 55,00 

Art. 10, § 10;  
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III; 
Art. 22, XIII, "c", 8. 

 

 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 87.500,00 2.750,00 3.025,00 93.275,00 

Investimento Financeiro 58.059,41 65.298,54 115.878,39 115.878,39 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 25 6 2 2 10 

Indireta 15 5 0 0 5 

Total 40 11 2 2 15 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 15 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

REFRESCO EM VASILHAME DE PLÁSTICO L 90.000 130.000 170.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Danilo Araújo da Silva Brasil 20.000,00 1,00 

Francisco Ribeiro da Silva Brasil 1.980.000,00 99,00 

Total 2.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 294/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
NOVAMED FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 188/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 188/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

SUPLEMENTO ALIMENTAR - 2106.90.30. 3507.90.49 Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 2.661.600,00 22.800,00 24.000,00 2.708.400,00 

Investimento Financeiro 5.759.275,98 6.728.997,89 7.674.752,45 7.674.752,45 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 388 24 2 2 28 

Indireta 20 6 0 0 6 

Total 408 30 2 2 34 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 6 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

SUPLEMENTO ALIMENTAR KG 450.120 540.144 621.166 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

LEONARDO SANCHEZ SECUNDINO Brasil 4.839.375,00 12,50 

MARCUS VINÍCIUS SANCHEZ SECUNDINO Brasil 4.839.375,00 12,50 

CARLOS EDUARDO SANCHEZ Brasil 29.036.250,00 75,00 

Total 38.715.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 295/2016 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
QUALITECH INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 175/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 175/2016-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA TRANSMISSÃO LOCAL 
TERRESTRE - 8528.71.19, 8528.71.90 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

Observação: 

O produto faz jus ao Crédito Estímulo de 100%, conforme Art. 1º, XXII, do Decreto nº 33.054 de 26/12/2012, com validade prorrogada até 
31/12/2016, de acordo com o Art. 4º, do Decreto nº 36.592 de 29/12/2015.  
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 85.200,00 0,00 0,00 85.200,00 

Investimento Financeiro 24.325.021,72 26.740.836,46 29.393.697,74 29.393.697,74 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 136 65 1 1 67 

Indireta 34 2 0 0 2 

Total 170 67 1 1 69 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 69 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA TRANSMISSÃO LOCAL TERRESTRE UN 1.200.000 1.320.000 1.452.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

JOSEMAR GRANDIDIER GASTON Brasil 1.000.000,00 25,00 

ARIDIO AMARANTO MOURA DA SILVA Brasil 1.000.000,00 25,00 

RILDO DE OLIVEIRA DA SILVA Brasil 1.000.000,00 25,00 

AILTON FIGUEIRA DE QUEIROZ Brasil 1.000.000,00 25,00 

Total 4.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação  

 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 296/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
WERK DO BRASIL INDÚSTRIA ELETRO-ELETRONICA S/A. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 178/2016-GPIN/DCI/SED, constante do 
Processo Nº 178/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

APARELHO PARA ELIMINAR CALOS - 8214.90.90 Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 58.000,00 0,00 0,00 58.000,00 

Investimento Financeiro 844.344,88 450.952,68 495.873,79 495.873,79 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 10 16 1 1 18 

Indireta 2 1 0 0 1 

Total 12 17 1 1 19 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 19 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

APARELHO PARA ELIMINAR CALOS UN 150.000 165.000 181.500 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

OSCAR JOSE RODRIGUES Brasil 300.000,00 100,00 

Total 300.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 297/2016 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
FÁBRICA VIRROSAS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 156/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 160/2016-SEPLANCTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

VINAGRE - 2209.00.00 Final 90,25 
Art. 13, IV; 
Art. 16, I. 

 

 
 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MOLHOS PREPARADOS DE PIMENTA - 2103.90.29 Final 75,00 
Art. 13, V; 
Art. 16, II; 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 392.000,00 40.000,00 40.000,00 472.000,00 

Investimento Financeiro 1.249.259,87 1.419.336,52 1.537.874,92 1.537.874,92 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 18 18 6 6 30 

Indireta 8 10 0 0 10 

Total 26 28 6 6 40 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 14 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

VINAGRE L 6.300.000 7.110.000 7.821.000 

MOLHOS PREPARADOS DE PIMENTA L 129.600 155.520 194.400 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

PAULO SÉRGIO ROSAS MONTEIRO Brasil 75.900,00 33,00 

CARLOS ALBERTO ROSAS MONTEIRO Brasil 154.100,00 67,00 

Total 230.000,00 100,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

Produto - VINAGRE - NCM - 2209.00.00 

Produto incentivado pelo Dec. 24.122, de 25 DE MARÇO DE 2004. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção    4.300.000,00         5.110.000,00        5.623.000,00            6.300.000,00     7.110.000,00     7.821.000,00  

Faturamento - R$ 5.590.000,00       6.643.000,00  7.309.900,00  10.332.000,00  11.660.400,00  12.826.440,00  

Investimento Fixo - R$ 500.000,00              70.000,00  50.000,00  392.000,00  40.000,00  40.000,00  

Investimento Financeiro - R$ 987.615,00  1.564.982,00  1.985.245,00  1.329.501,52  1.509.903,60  1.669.929,00  

Insumos - R$   2.847.137,12  3.131.850,84        3.445.035,92  4.066.924,31  4.589.814,58  5.048.796,03  

Mão-de-obra Direta 10,00 12,00 14,00 16,00 19,00 22,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta 96.572,16  116.061,12  134.386,56  116.352,00  138.168,00  159.984,00  

Salários e Encargos - M.O Direta 212.587,20  252.231,84  293.600,16  337.440,00   400.368,00  466.032,00  

Mão-de-obra Indireta 5,00 5,00 5,00 9,00 9,00 9,00 

Benefícios Sociais - M.O Indireta  37.305,36               37.305,36  37.305,36   65.448,00   65.448,00  65.448,00  

Salários e Encargos - M.O Indireta        197.539,20  197.539,20   197.539,20  346.560,00  346.560,00  346.560,00  

 

Atualização dos itens do projeto 

Produto - MOLHOS PREPARADOS DE PIMENTA - NCM - 2103.90.29 

Produto incentivado pelo Dec. 33.858, de 12 DE AGOSTO DE 2013. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção     129.600,00         155.520,00            186.623,00         129.600,00         155.520,00            194.400,00  

Faturamento - R$ 1.425.600,00  1.710.720,00  2.052.853,00  1.425.600,00  1.710.720,00  2.138.400,00  

Investimento Fixo - R$     107.000,00  25.000,00  25.000,00   392.000,00  40.000,00  40.000,00  

Investimento Financeiro - R$ 177.613,90  235.247,20  286.140,07  1.329.501,52  1.509.903,60       1.669.929,00  

Insumos - R$ 464.400,53  557.280,63          668.736,77   458.363,90   550.036,68   687.545,85  

Mão-de-obra Direta 2,00 5,00 7,00 2,00 5,00 8,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta          2.697,60  6.744,00  9.441,60   1.212,00  36.360,00  58.176,00  

Salários e Encargos - M.O Direta  34.128,00  119.232,00           152.928,00  45.864,00  105.792,00  171.456,00  

Mão-de-obra Indireta 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 1348,80 1348,80 1348,80 7.272,00   7.272,00  7.272,00  

Salários e Encargos - M.O Indireta  21.600,00  21.600,00   21.600,00   25.080,00  25.080,00  25.080,00  

 
 

Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação  
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 298/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
PIONEER DO BRASIL LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 168/2016-GPIN/DCI/SED, constante do 
Processo Nº 168/2016-SEPLAN-CTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA PARA ÁUDIO E VÍDEO - 
8518.90.90, 8522.90.90, 8529.90.12, 8529.90.20, 8529.90.90 

Placas de Áudio 
e Vídeo 

75,00 
Art. 13, II 
Art. 16, II 
Art. 21, I, § 2º. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimento Financeiro 1.034.259,99 1.133.496,02 1.252.057,59 1.252.057,59 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 287 10 1 1 12 

Indireta 146 4 0 0 4 

Total 433 14 1 1 16 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 3 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA PARA ÁUDIO E VÍDEO UN 72.000 80.000 90.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

TAKAYUKI HABU Brasil 1.000,00 0,00 

PIONEER CORPORATION Japão 32.406.950,00 100,00 

Total 32.407.950,00 100,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA PARA ÁUDIO E VÍDEO – NCM/SH: 8529.90.20 

Altera NCM/SH DE: 8522.90 

PARA: 8522.90.90 

Inclui as NCM/SH: 8518.90.90, 8529.90.12 e 8529.90.90 

Produto incentivado pelo Decreto 24.892, 07 de abril de 2005 e Decreto 35.214, 25 de setembro de 2014 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção                    10.000                    15.000                    20.000  72.000,00 80.000,00 90.000,00 

Faturamento - R$            600.000,00             800.000,00        1.200.000,00  5.760.000,00 6.400.000,00 7.200.000,00 

Invest Fixo - R$                7.396,15                     365,80                     449,77  0,00 0,00 0,00 

Invest. Financeiro - R$            123.986,29               29.781,29              46.886,02  1.034.259,99 1.133.496,02 1.252.057,59 

Insumos - R$            263.251,80             394.877,69            526.503,59        

Mão-de-obra Direta                             2                              2                             3  10 11 12 

Ben Sociais - M.O Dir              15.816,00               15.816,00               23.724,00  1.080.480,00 1.188.528,00 1.296.576,00 

Sal e Encargos - M.O Dir              21.942,00               21.942,00               32.913,00           205.200,00            225.720,00  246240 

Mão-de-obra Indireta                               -                                 -                                -   4 4 4 

Ben Sociais - M.O Ind                               -                                 -                                 -   432.192,00 432.192,00 432.192,00 

Sal e Encargos - M.O Ind.                             -                                 -                                -   193.800,00 193.800,00 193.800,00 
 

 
 

Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 299/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
PIONEER DO BRASIL LTDA.  
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 169/2016-GPIN/DCI/SED, constante do 
Processo Nº 169/2016-SEPLAN-CTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

AUTORRÁDIO COM DVD PLAYER - 8527.21.00, 8527.29.00, 

Final 100,00 
Art. 13, VIII  
Art. 16, III, §13°, V 
Art. 18, I, "f", §1°, II 

AUTO-RÁDIO COM TOCA-DISCOS DIGITAL A LASER - 8527.21.00, 
8527.29.00 

AUTORRÁDIO - 8527.21.00, 8527.29.00 
 

Observação: 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimento Financeiro 205.970.583,96 216.675.223,71 229.596.865,42 229.596.865,42 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 287 210 4 4 218 

Indireta 146 54 0 0 54 

Total 433 264 4 4 272 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 13 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

AUTORRÁDIO COM DVD PLAYER UN 900.000 950.000 1.000.000 

AUTO-RÁDIO COM TOCA-DISCOS DIGITAL A LASER UN 530.000 556.000 583.800 

AUTORRÁDIO UN 462.000 534.000 616.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

PIONEER CORPORATION Japão 32.406.950,00 100,00 

TAKAYUKI HABU Brasil 1.000,00 0,00 

Total 32.407.950,00 100,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

Produto: AUTO-RÁDIO COM TOCA-DISCOS DIGITAL A LASER – NCM/SH: 8527.21 

DE NCM: 8527.21 
PARA NCM: 8527.21.00 

Inclui NCM/SH: 8527.29.00 

Produto incentivado pelo Decreto 24.055 de 02 de março de 2004. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção           450.000,00          550.000,00            670.000,00            530.000,00            556.000,00            583.800,00  

Faturamento - R$  261.000.000,00    319.000.000,00    388.600.000,00    275.600.000,00    289.120.000,00     303.576.000,00  

Invest Fixo - R$       3.217.325,02            145.862,45           145.650,99                           -                                -                              -   

Invest Financeiro - R$     53.934.037,43      11.875.289,52      15.183.256,73  205.845.050,15 216.550.401,98 229.470.316,78 

Insumos - R$   143.398.679,69   175.265.052,96    216.601.085,78    154.343.398,80    161.914.961,77     170.010.709,86  

Mão-de-obra Direta                       141                        153                         167                          57                         58                            59  

Ben Sociais - M.O Direta     1.115.028,00       1.159.848,00       1.320.636,00       6.158.736,00        6.266.784,00  6.374.832,00 

Sal. e Encargos - M.O Dir      1.501.710,48       1.629.851,76       1.779.057,36       1.169.640,00      1.190.160,00         1.210.680,00  

Mão-de-obra Indir                          59                          62                          68                    10                          10                             10  

Ben Sociais - M.O Ind          466.572,00           70.368,24           537.744,00        1.080.480,00        1.080.480,00  1.080.480,00 

Sal e Encargos - M.O Ind      1.055.190,78        1.087.226,10       1.151.296,74          376.200,00            376.200,00            376.200,00  
 

 
Atualização dos itens do projeto 

Produto: AUTORRÁDIO COM DVD PLAYER – NCM/SH: 8521.90 

DE NCM: 8521.90 
PARA NCM: 8527.21.00 

Inclui NCM/SH: 8527.29.00 

Produto incentivado pelo Decreto 25.661, de 07 de março de 2006. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção                225.000                237.500                250.000,00                     900.000                 950.000                 1.000.000  

Faturamento - R$  147.825.000,00   156.037.500,00       164.250.000,00        591.300.000,00   624.150.000,00       657.000.000,00  

InvestFixo - R$           300.000,00              50.000,00                 30.000,00                                 -                                -                                   -   

Inv. Financeiro - R$           258.564,00            283.374,00                313.014,40           1.034.259,99         1.133.496,02          1.252.057,59  

Insumos - R$  107.287.899,00   113.248.338,00        119.208.777,00  429.151.599,81 452.993.355,36 476.835.110,90 

Mão-de-obra Direta                          11                           12                              13                              46                          47                              48  

Ben Sociais - M.O Dir      1.242.552,00       1.269.564,00           1.296.576,00           4.970.208,00  5.078.256,00 5.186.304,00 

Sal e Encar - M.O Dir           235.980,00           221.110,00                246.240,00                943.920,00           964.440,00               984.960,00  

Mão-de-obra Ind                      4,00                      5,00                           6,00                             19                          19                             19  

Ben Sociais - M.O Ind          513.228,00           564.550,00               621.005,00          2.052.912,00  2.050.632,00 2.052.912,00 

Sal e Enca - M.O Ind           190.950,00           210.045,00               231.049,00               763.800,00           763.800,00               763.800,00  
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Atualização dos itens do projeto 

Produto: AUTORRÁDIO – NCM/SH: 8527.21.00, 8527.29.00 

Produto incentivado pelo Decreto 35.354, de 17 de novembro de 2014. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção 462.000,00 534.000,00 616.000,00 462.000,00 534.000,00 616.000,00 

Faturamento - R$ 83.160.000,00 96.120.000,00 .880.000,00 83.160.000,00 96.120.000,00 110.880.000,00 

InvestFixo - R$ 32.130,00 34.170,00 36.210,00 - - - 

Inv Financeiro - R$ 10.264.771,19 11.811.161,90 13.571.242,42 205.845.050,15 216.550.401,98 229.470.316,78 

Insumos - R$ 49.646.022,62 57.383.065,11 66.194.696,84 49.646.916,99 57.384.098,87 66.195.889,33 

Mão-de-obra Direta 57 61 65 50 51 52 

Ben Sociais - M.O Direta 505.386,00 537.474,00 569.562,00 5.402.400,00 5.510.448,00 5.618.496,00 

Sal e Encargos - M.O Dir 1.285.920,00 1.375.980,00 1.466.040,00 1.026.000 1.046.520 1.067.040 

Mão-de-obra Indireta 6 6 6 15 15 15 

Ben Sociais - M.O Ind 48.132,00 48.132,00 50.413,69 1.620.720,00 1.620.720,00 1.620.720,00 

Sal e Encar - M.O Ind 181.032,00 177.156,00 190.836,00 513.000 513.000 513.000 
 

 
 

Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 300/2016 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
REFLECT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 187/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 187/2016-SEPLANCTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ESPELHO RETROVISOR PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS - 
8714.10.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I.  

SUBCONJUNTO COMANDO ELETRÔNICO PARA ESPELHO 
RETROVISOR, PARA VEÍCULOS AUTOMOTIVOS - 7009.10.00 

CALOTA DE VIDRO DE ESPELHO RETROVISOR PARA VEICULOS DE 
QUATRO RODAS - 7006.00.00, 7009.91.00 

ESPELHO RETROVISOR INTERNO ELETROCRÔMICO PARA VEÍCULOS 
DE QUATRO RODAS - 7009.10.00 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO - 3923.10.10, 
3923.29.10, 3923.90.00, 3926.90.90, 4202.32.00, 4911.99.00, 
8415.90.90, 8473.10.10, 8473.10.90, 8473.21.00, 8473.30.19, 
8473.30.99, 8504.90.90, 8507.90.90, 8510.90.19, 8510.90.90, 
8512.90.00, 8516.90.00, 8517.70.91, 8517.70.99, 8518.90.90, 
8522.90.20, 8529.90.11, 8529.90.19, 8529.90.20, 8529.90.90, 
8538.10.00, 8538.90.90, 8714.10.00, 8714.99.90, 9111.90.90, 
9405.92.00, 9506.91.00, 9608.99.81, 9608.99.89, 9617.00.20 

 

Observação: 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 209.400,00 218.400,00 227.400,00 655.200,00 

Investimento Financeiro 8.677.509,46 9.856.749,55 11.200.817,20 11.200.817,20 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 54 59 5 5 69 

Indireta 43 43 0 0 43 

Total 97 102 5 5 112 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 15 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ESPELHO RETROVISOR PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS UN 1.200.000 1.380.000 1.587.000 

SUBCONJUNTO COMANDO ELETRÔNICO PARA ESPELHO RETROVISOR, PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTIVOS 

UN 3.500 4.025 4.630 

CALOTA DE VIDRO DE ESPELHO RETROVISOR PARA VEICULOS DE QUATRO RODAS UN 240.000 276.000 317.400 

ESPELHO RETROVISOR INTERNO ELETROCRÔMICO PARA VEÍCULOS DE QUATRO RODAS UN 5.000 5.800 6.600 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO KGL 215.000 248.000 284.000 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

JACQUES GORDON Brasil 4.217.000,00 50,00 

RAFAEL JOSÉ HASSON Brasil 4.217.000,00 50,00 

Total 8.434.000,00 100,00 
 

 
Dados de Atualização 

Produto: ESPELHO RETROVISOR PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS – NCM/SH: 8714.10.00 

Produto incentivado pelo Dec. 24.122, de 25/03/2004 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção             1.600.000             2.200.000             2.500.000                1.200.000             1.380.000                1.587.000  

Faturamento - R$    22.080.000,00    25.576.000,00    29.440.000,00        50.400.000,00    57.960.000,00       66.654.000,00  

Investimento Fixo - R$          2.741.606,00              209.400,00           218.400,00             227.400,00  

Investimento Financeiro - R$          4.317.542,02           8.891.078,37    10.058.447,12       11.388.521,20  

Insumos - R$             29.017.566,88    33.370.201,92       38.375.732,19  

Mão-de-obra Direta 53 53 53 12 13 14 

Benefícios Sociais - M.O Direta                   114.336,00           123.864,00             133.392,00  

Salários e Encargos - M.O Direta                   159.720,00           173.158,00             186.595,00  

Mão-de-obra Indireta 25 25 25 34,12 34,12 34,12 

Benefícios Sociais - M.O Indireta                   325.095,00           325.095,00             325.095,00  

Salários e Encargos - M.O Indireta                2.586.557,00       2.586.557,00          2.586.557,00  

 
Dados de Atualização 

Produto: SUBCONJUNTO COMANDO ELETRÔNICO DE ESPELHO RETROVISOR, PARA VEÍCULOS AUTOMOTIVOS – NCM/SH: 7009.10.00 

Produto incentivado pelo Dec. 27.348 de 28/12/2007. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção             150.000                  200.000                250.000                         3.500                       4.025                       4.630  

Faturamento - R$     9.900.000,00       13.200.000,00    16.500.000,00           1.050.000,00         1.207.500,00         1.389.000,00  

Investimento Fixo - R$             347.765,00               209.400,00            218.400,00             227.400,00  

Investimento Financeiro - R$          2.775.187,13            8.891.078,37       10.058.447,12       11.388.521,20  

Insumos - R$                    448.532,01             515.811,82             593.343,77  

Mão-de-obra Direta 24 32 39 3 4 5 

Benefícios Sociais - M.O Direta                      28.584,00               38.112,00               47.640,00  

Salários e Encargos - M.O Direta 
                     36.934,00               49.447,00  

              
61.961,00  

Mão-de-obra Indireta 3 3 4 0,80 0,80 0,80 

Benefícios Sociais - M.O Indireta                      28.200,00               28.200,00               28.200,00  

Salários e Encargos - M.O Indireta                      63.450,00               63.450,00               63.450,00  
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Dados de Atualização 

Produto: CALOTA DE VIDRO DE ESPELHO RETROVISOR PARA VEÍCULOS DE QUATRO RODAS – NCM/SH: 7009.91.00 

Inclui NCM/SH: 7006.00.00 

Produto incentivado pelo Dec. 26.799 de 11/07/2007. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção               240.000                 276.000             317.400                    240.000                  276.000                    317.400  

Faturamento - R$      2.400.000,00        2.760.000,00   3.174.000,00           3.360.000,00         3.864.000,00           4.443.600,00  

Investimento Fixo - R$            10.680,00              209.400,00             218.400,00               227.400,00  

Investimento Financeiro - R$           271.840,33           8.891.078,37      10.058.447,12        11.388.521,20  

Insumos - R$                    936.988,74         1.077.537,06           1.239.167,61  

Mão-de-obra Direta 8 9 10 3 4 5 

Benefícios Sociais - M.O Direta                      28.584,00               38.112,00                 47.640,00  

Salários e Encargos - M.O Direta                      69.806,88               93.994,56              118.182,24  

Mão-de-obra Indireta 1 1 1 2,80 2,80 2,80 

Benefícios Sociais - M.O Indireta                      26.678,00               26.678,00                 26.678,00  

Salários e Encargos - M.O Indireta                   212.709,58            212.709,58              212.709,58  

 
Dados de Atualização 

Produto: ESPELHO RETROVISOR INTERNO ELETROCRÔMICO PARA VEÍCULOS DE QUATRO RODAS – NCM/SH: 7009.10.00 

Produto incentivado pelo Dec. 26.717 de 20/06/2007 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção                    20.000                    25.000                    30.000                      5.000                         5.800                       6.600  

Faturamento - R$         3.100.000,00         3.875.000,00        4.650.000,00        1.950.000,00           2.262.000,00          2.574.000,00  

Investimento Fixo - R$               330.585,33            209.400,00               218.400,00             227.400,00  

Investimento Financeiro - R$               457.502,70        8.891.078,37        10.058.447,12       11.388.521,20  

Insumos - R$                 681.596,58               790.652,03             899.707,49  

Mão-de-obra Direta 9 10 11 3 4 5 

Benefícios Sociais - M.O Direta                   28.584,00                 38.112,00                47.640,00  

Salários e Encargos - M.O Direta 
      

              
36.934,00  

                 
49.447,00  

                
61.961,00  

Mão-de-obra Indireta 1 1 1 1,20 1,20 1,20 

Benefícios Sociais - M.O Indireta                   40.516,00                 40.516,00                40.516,00  

Salários e Encargos - M.O Indireta                   91.162,00                 91.162,00                91.162,00  
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Dados de Atualização 

Produto: PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO – NCM/SH: 3926.90.90, 8517.70.99, 8714.10.00 

Inclui NCM/SH: 3923.10.10, 3923.29.10, 3923.90.00, 4202.32.00, 4911.99.00, 8415.90.90, 8473.10.10, 8473.10.90, 8473.21.00, 8473.30.19, 
8473.30.99, 8504.90.90, 8507.90.90, 8510.90.19, 8510.90.90, 8512.90.00, 8516.90.00, 8517.70.91, 8518.90.90, 8522.90.20, 8529.90.11, 8529.90.19, 
8529.90.20, 8529.90.90, 8538.10.00, 8538.90.90, 8714.99.90, 9111.90.90, 9405.92.00, 9506.91.00, 9608.99.81, 9608.99.89, 9617.00.20 

Produto incentivado pelo Decreto 25.231, de 09/08/2005 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção              184.800             276.200                    415.800                    215.000                   248.000                 284.000  

Faturamento - R$     3.899.280,00     5.827.820,00           8.773.380,00           3.440.000,00          3.968.000,00        4.544.000,00  

Investimento Fixo - R$                  799.690,03              209.400,00              218.400,00           227.400,00  

Investimento Financeiro - R$              1.073.230,64           8.891.078,37     100.058.447,12     11.388.521,20  

Insumos - R$                   828.402,68              955.552,86        1.094.262,16  

Mão-de-obra Direta 15,00 22,00 31,00 38,00 39,00 40,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta                   362.064,00              371.592,00           381.120,00  

Salários e Encargos - M.O Direta                   535.339,00              548.777,00           562.214,00  

Mão-de-obra Indireta 4,00 4,00 4,00 4,08 4,08 4,08 

Benefícios Sociais - M.O Indireta                      38.874,00                38.874,00             38.874,00  

Salários e Encargos - M.O Indireta                   197.221,00              197.221,00           197.221,00  

 
 

Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação  
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OUTROS PLEITOS 
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PROPOSIÇÃO Nº 301/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: A.L.F. FERNANDES – EPP. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária e de Nomenclatura de Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 139/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01169.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração de Posição Tarifária e de 
Nomenclatura conforme segue: 

 
DE PRODUTO: PARA PRODUTO: DECRETO: 

SORVETE SOLIDIFICADO 
(SACOLÉ) NCM/SH: 2105.00.10. 

REFRESCO EM VASILHAME DE 
PLÁSTICO NCM/SH: 2202.10.00. 

36.901, DE 06 DE MAIO DE 2016. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 302/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: AÇOS DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 157/2016-GPEI/DCI/SED, 
constante nos autos do processo nº 001.01258.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas Alterações e Inclusões de 
NCM/SH conforme segue:  
 

PRODUTO DE NCM PARA NCM INCLUSÃO DECRETO 
FITAS, TIRAS, CHAPAS E BLANKS DE OUTRAS 
LIGAS DE AÇO.  

7226.20 7226.20.10  
 
 
 
 
 
 
24.206, DE 
06 DE 
MAIO DE 
2004.  

FITAS, TIRAS, CHAPAS E BLANKS 
GALVANIZADOS ELETRONICAMENTE.  

7212.20; 
7212.30; 
7210.30. 

7212.20.90; 
7212.30.00; 
7210.30.90 

 

FITAS, TIRAS, CHAPAS E BLANKS 
LAMINADAS A FIO DE AÇO SEM 
REVESTIMENTO.  

7209.16; 
7209.17; 
7209.18; 
7211.23; 
7211.29. 

7209.16.00; 
7209.17.00; 
7209.18.00; 
7211.23.00; 
7211.29.10. 

7211.29.20 

FITAS, TIRAS, CHAPAS E BLANKS 
LAMINADAS DE AÇO INOXIDÁVEL. 

7220.20; 
7219.34; 
7219.35. 

7220.20.10; 
7219.34.00; 
7219.35.00. 

 

FITAS, TIRAS, CHAPAS E BLANKS A QUENTE 
SEM REVESTIMENTO. 

7211.19; 
7208.25; 
7208.26; 
7208.27. 

7211.19.00; 
7208.25.00; 
7208.26.10; 
7208.27.10. 

7208.26.90; 
7208.27.90. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 303/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: AMAZON ETIQUETAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 136/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01154.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração e inclusão de NCM/SH 
conforme segue:  
 

PRODUTO DE NCM/SH PARA 
NCM/SH 

INCLUSÃO DE 
NCM/SH 

DECRETO 

ETIQUETA AUTO-ADESIVA EM 
POLICARBONATO LAMINADO 
PARA FINS INDUSTRIAIS 

3919.10.00; 
3919.90.00; 

3919.10.10; 
3919.90.10; 

3919.10.20; 
3919.10.90; 
3919.90.20, 
3919.90.90. 

28.924, DE 10 DE 
AGOSTO DE 
2009. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 304/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: AMAZON INDÚSTRIA DE GELO E BEBIDAS LTDA – FILIAL 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração 
Denominação de Razão Social. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 162/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01963.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração de Denominação de 
Razão Social, de: AMAZON REFRIGERANTES LTDA, incentivada por meio do Decreto nº 33.817, de 30 de julho de 
2013, para produção do bem abaixo descriminado, para: AMAZON INDÚSTRIA DE GELO E BEBIDAS LTDA – 
FILIAL. 
 

PRODUTO: NCM/SH DECRETO 
GELO EM ESCAMA 2201.90.00 33.817, DE 30 DE JULHO DE 2013 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 305/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: AMAZON INDÚSTRIA DE GELO E BEBIDAS LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração 
Denominação de Razão Social e de Posição Tarifária. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 159/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01936.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração de Razão Social, de: 
AMAZON REFRIGERANTES LTDA, incentivada por meio do Decreto nº 24.194, de 29 de abril de 2004, Decreto nº 
25.252, de 08 de agosto de 2005, e Decreto nº 36.068, de 20 de julho de 2015, para produção dos bens abaixo 
descriminados, para: AMAZON INDÚSTRIA DE GELO E BEBIDAS LTDA. 
 

PRODUTO: NCM/SH: DECRETO 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM 3923.30.00 

36.068, DE 20 DE 
JULHO DE 2015 

REFRIGERANTES NÃO ALCOÓLICOS 2202.10 

24.194, DE 29 DE 
ABRIL DE 2004 E 
25.252, DE 08 DE 
AGOSTO DE 2005 

 
De igual modo, solicita a alteração do código tarifário NCM/SH de 06 (seis) para 08 (oito) dígitos para o produto abaixo 
discriminado conforme segue: 

PRODUTO: DE NCM/SH PARA NCM/SH DECRETO 

REFRIGERANTES NÃO 
ALCOÓLICOS 

2202.10 2202.10.00 24.194, DE 29 DE ABRIL DE 2004 E 
25.252, DE 08 DE AGOSTO DE 2005 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 306/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: AMAZON TAPE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FITAS ADESIVAS LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 132/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01125.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração e inclusão de NCM/SH 
conforme segue:  
 

PRODUTO DE NCM/SH PARA NCM/SH INCLUSÃO DE NCM/SH DECRETO 

FITA ADESIVA 
3919.10.00; 
3919.90.00; 

3919.10.10; 
3919.90.10; 

3919.10.20; 3919.10.90; 
3919.90.20, 3919.90.90; 

25.176, DE 09 DE 
OUTUBRO DE 2005 E 
37.074, DE 30 DE 
JUNHO DE 2016 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 307/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: BERLANDA IMPORTADORA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a  Inclusão de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 143/2016-GPEI/DCI/SED, 
constante nos autos do processo nº 001.01172.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela inclusão de NCM/SH conforme 
segue:  

 
PRODUTO INCLUSÃO DE 

NCM/SH 
DECRETO 

GRAVADOR/REPRODUTOR DIGITAL DE SINAIS DE 
ÁUDIO E VÍDEO PARA SISTEMA DE SEGURANÇA 8521.90.10 

36.357, DE 23 DE 
OUTUBRO DE 2015. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 308/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: BRAVVATECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
Nomenclatura e Inclusão de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 128/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00981.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração de Nomenclatura e 
Inclusão de Posição Tarifária conforme segue: 
 

DE PRODUTO: PARA PRODUTO: INCLUI NCM/SH: DECRETO: 
MÁQUINA AUTOMÁTICA 
PARA PROCESSAMENTO DE 
DADOS DIGITAL, PORTÁTIL, 
DE PESO NÃO SUPERIOR A 
1KG – TABLET, NCM/SH: 
8471.30.12 

MICROCOMPUTADOR 
PORTÁTIL, SEM TECLADO 
FÍSICO, COM TELA SENSÍVEL 
AO TOQUE (TOUCH SCREEN) 
– TABLET PC, NCM/SH: 
8471.30.12;  

8471.30.11; 
8471.30.19. 

32.605, DE 20 
DE JULHO DE 
2012 e 
35.627, DE 02 
DE MARÇO DE 
2015. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 309/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: CELTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FITAS E ABRASIVOS LTDA. - EPP 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 098/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00840.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Inclusão de Posição Tarifária 
conforme segue:  
 

PRODUTO INCLUSÃO NCM DECRETO 
ABRASIVO PARA USO 
INDUSTRIAL 6805.30.90 

27.088, DE 25 DE OUTUBRO DE 2007 E 36.063, 
DE 20 DE JULHO DE 2015 

 
            
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 310/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: CHALLENGER DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE PEÇAS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES LTDA. 
  
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e  Inclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 152/2016-GPEI/DCI/SED, 
constante nos autos do processo nº 001.01209.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração e Inclusão de NCM/SH 
conforme segue:  
 

PRODUTO DE NCM PARA NCM INCLUSÃO DE NCM DECRETO 
PELÍCULA AUTO-
ADESIVA 
REFLEXIVA DE 
PLÁSTICO EM 
ROLO 

3919.10; 
3919.90. 

3919.10.90; 
3919.90.90. 

3919.10.10; 3919.10.20; 
3919.90.10; 3919.90.20. 

32.346, DE 08 DE 
MAIO DE 2012. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 311/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: CIS ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a  Inclusão de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 145/2016-GPEI/DCI/SED, 
constante nos autos do processo nº 001.01185.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela inclusão de NCM/SH conforme 
segue:  

 
PRODUTO INCLUSÃO DE NCM DECRETO 
IMPRESSORA TÉRMICA 8443.31.91 36.683, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 312/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: CIS ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 147/2016-GPEI/DCI/SED, 
constante nos autos do processo nº 001.01230.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela inclusão de NCM/SH conforme 
segue: 

 
PRODUTO INCLUSÃO DE NCM/SH DECRETO 
TERMINAL DE CAPTURA DE DADOS 
(TRANSAÇÕES COMERCIAIS) 8470.50.11 

32.199, DE 19 DE MARÇO 
DE 2012 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 313/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração  de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 140/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01160.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela inclusão de NCM/SH conforme 
segue:  
  

PRODUTO DE NCM PARA NCM DECRETO 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR 8415.10 8415.10.19 
24.055, DE 02 DE MARÇO DE 
2004 E 25.628, DE 09 DE 
FEVEREIRO DE 2006. 

CONDICIONADOR DE AR DE JANELA 
OU DE PAREDE COM MAIS DE UM 
CORPO 

8415.10 8415.10.11 

27.348, DE 28 DE DEZEMBRO 
DE 2007 E 27.739, DE 14 DE 
JULHO DE 2008. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 314/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: COMETAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 122/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01062.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração de Posição Tarifária 
conforme segue: 

 
PRODUTO DE NCM/SH: PARA NCM/SH: DECRETO 
RESÍDUOS METÁLICOS 
RECICLÁVEIS SOB A FORMA 
A GRANEL OU PRENSADOS - 
FERROSOS 

7204.10; 7204.21; 
7204.29; 7204.30; 
7204.41; 7204.49; 

7204.50. 

7204.10.00; 7204.21.00; 
7204.29.00; 7204.30.00; 
7204.41.00; 7204.49.00; 

7204.50.00. 

29.058, DE 15 DE 
SETEMBRO DE 
2009. 

RESÍDUOS METÁLICOS 
RECICLÁVEIS SOB A FORMA 
A GRANEL OU PRENSADOS 
– NÃO FERROSOS 

3825.90; 7404.00; 
7503.00; 7602.00; 
7603.10; 7603.20; 
7802.00; 7902.00; 
8002.00; 8101.97; 
8102.97; 8103.30; 
8104.20; 8104.30; 
8105.30; 8107.30; 
8108.30; 8109.30; 
8110.20; 8111.00; 
8112.13; 8112.22; 
8112.52; 8112.92; 
8113.00; 8548.10. 

3825.90.00; 7404.00.00; 
7503.00.00; 7602.00.00; 
7603.10.00; 7603.20.00; 
7802.00.00; 7902.00.00; 
8002.00.00; 8101.97.00; 
8102.97.00; 8103.30.00; 
8104.20.00; 8104.30.00; 
8105.30.00; 8107.30.00;  
8108.30.00; 8109.30.00; 
8110.20.00; 8111.00.90; 
8112.13.00; 8112.22.00; 
8112.52.00; 8112.92.00; 
8113.00.90;      8548.10.10. 

29.058, DE 15 DE 
SETEMBRO DE 
2009 E 29.981, DE 26 
DE MAIO DE 2010 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretário de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 315/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: ELSYS EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM Reenquadramento de 
Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 018/2016 - DEP/SED, 
constante nos autos do processo nº 001.0001436.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pelo enquadramento adicional para o 
produto: CONTROLE REMOTO PARA APARELHOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS NCM/SH: 8543.70.99, 
incentivado pelo Decreto Concessivo nº 24.194, de 29 de abril de 2004, como bem final com crédito estímulo de 55% 
(cinquenta e cinco por cento),  consoante enquadramento conferido pelo art. 13, VIII, c/c art. 16, III, do regulamento 
aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003 e art. 10, VIII, c/c art. 13, III, da Lei nº 2.826, de 29 de 
setembro de 2003, na hipótese de saída do referido bem para estabelecimentos comerciais. 
* O produto faz jus ao crédito estímulo de 75%, com validade até 31/12/2016, conforme Art. 7º, XII, do Decreto nº 
36.592 de 29/12/2015. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

74 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 316/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: FCC DO BRASIL LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 142/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01177.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas Alterações de NCM/SH conforme 
segue:  
 

PRODUTO DE NCM PARA  
NCM 

DECRETO 

PARTES E PEÇAS FUNDIDAS PARA CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS. 

8483.90 8483.90.00 

28.920, DE 10 
DE AGOSTO 
DE 2009. 

PARTES E PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FORMATADAS 
PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, 
TRICICLOS E QUADRICICLOS. 

8483.90 8483.90.00 

EMBREAGEM DE FRICÇÃO PARA CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS. 

8483.60 8483.60.11 

EMBREAGEM CENTRÍFUGA PARA CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS. 

8483.60 8483.60.19 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 317/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 116/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01023.2016- SEPLANCTI, o qual pugna pela Inclusão de Posição Tarifária 
conforme segue:  
.   

PRODUTO INCLUSÃO DE NCM DECRETO 
PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE 
USO EM INFORMÁTICA) 8507.90.90 

36.064, DE 20 DE 
JULHO DE 2015. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 318/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: FORMAPACK EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 150/2016-GPEI/DCI/SED, 
constante nos autos do processo nº 001.01214.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração de NCM/SH conforme 
segue:  
 

PRODUTO DE NCM PARA NCM DECRETO 
CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE 
PLÁSTICO (EXCETO A DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL E AUTO-ADESIVA) 

3920.49 3920.49.00 
27.616, DE 09 DE 
MAIO DE 2008. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 319/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: GENIS EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 179/2016-GPEI/DCI/SED, 
constante nos autos do processo nº 001.01393.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração de NCM/SH conforme 
segue:  
 

PRODUTO DE NCM PARA NCM DECRETO 
STEPPER 9506.91 9506.91.00 28.623, DE 19 DE MAIO DE 2009 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

78 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 320/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: GK&B INDÚSTRIA DE COMPONENTES DA AMAZONIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Exclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 178/2016-GPEI/DCI/SED, 
constante nos autos do processo nº 001.01386.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração e Exclusão de NCM/SH 
conforme segue:  

 
PRODUTO DE NCM PARA NCM EXCLUI NCM DECRETO 

CONDUTOR ELÉTRICO 
(SINGELO OU JOGO) COM 
PONTAS DECAPADAS, COM 
OU SEM PEÇAS DE CONEXÃO. 

8544.20; 
8544.30; 
8544.42; 
8544.49; 
8544.60. 

8544.20.00; 
8544.30.00; 
8544.42.00; 
8544.49.00; 
8544.60.00. 

8514.19; 
8544.40; 
8544.41; 
8544.51; 
8714.19; 

24.216, DE 14 
DE MAIO DE 
2004 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 321/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: GTK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM a Paralisação de Linha 
de Produção. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pela paralisação de linha de produção nos termos do Parecer nº 144/2016-
GPEI/DCI/SEDEN, constante nos autos do Processo nº 001.01188.2016 -SEPLANCTI, onde a empresa solicita a 
paralisação de linha de produção do bem: AMPLIFICADOR DE SINAIS DE MICROONDAS DE BAIXO RUÍDO 
(LNB) PARA BANDA C DE POLARIDADE, incentivado através do Decreto nº 26.114, de 01 de agosto de 2006. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 322/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: IMPRESSORA AMAZONENSE LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 149/2016-GPEI/DCI/SED, 
constante nos autos do processo nº 001.01173.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas Alterações de NCM/SH conforme 
segue:  
 

PRODUTO DE NCM PARA NCM DECRETO 
MANUAL TÉCNICO IMPRESSO 4911.10 4911.10.10 

24.141, DE 07 DE 
ABRIL DE 2004. 

CAIXA DE PAPEL OU CARTÃO, ONDULADOS 
(CANELADOS) MICROONDULADOS 

4819.10 4819.10.00 

CAIXA E CARTANAGEM DOBRÁVEIS DE PAPEL OU 
CARTÃO, NÃO ONDULADOS (NÃO CANELADOS) 

4819.20 4819.20.00 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 323/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: LABELPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM a Paralisação 
Temporária de Linha de Produção. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pela paralisação temporária de linha de produção nos termos do parecer nº 
123/2016-GPEI/DCI/SEDEN, constante nos autos do Processo nº 001.01056.2016-SEPLANCTI, onde a empresa solicita 
a paralisação de linha de produção do bem: FILMES TUBULARES NCM/SH: 3923.29.90, incentivado por meio do 
Decreto nº 32.609, de 20 de julho de 2012. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 324/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 151/2016-GPEI/DCI/SED, 
constante nos autos do processo nº 001.01216.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas Alterações de NCM/SH conforme 
segue:  
 

PRODUTO DE NCM PARA NCM DECRETO 
TELEVISOR EM CORES 8528.72 8528.72.00 

28.954, DE 19 DE 
AGOSTO DE 
2009. 

RÁDIO COM REPRODUTOR DE CD/DVD COMBINADO 
COM AMPLIFICADOR “HOME THEATER” 

8521.90 8521.90.90 

CONDICIONADOR DE AR DE JANELA OU PAREDE 
COM MAIS DE UM CORPO (SPLIT SYSTEM) 

8515.10 8415.10.11 

TELEVISOR EM CORES COM TELA DE CRISTAL 
LÍQUIDO 

8528.72 8528.72.00 
29054, DE 15 DE 
SETEMBRO DE 
2009. 

TELEVISOR COM TELA DE PLASMA 8528.72 8528.72.00 
RÁDIO COM REPRODUTOR DE BLU-RAY 
COMBINADO COM AMPLIFICADOR “HOME 
THEATER” 

8521.90 8521.90.90 

FORNO DE MICROONDAS 8516.50 8516.50.00 
29.796, DE 30 DE 
MARÇO DE 
2010. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 325/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: MAIS AÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 117/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01046.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de Posição Tarifária 
conforme segue: 
 

PRODUTO DE NCM/SH: PARA NCM/SH: DECRETO 
CALHA 7326.19 7326.19.00 

31.596, DE 30 
DE AGOSTO 
DE 2011. 

CANTONEIRA DOBRADA 7216.50 7216.50.00 
ESTRUTURA DE FERRO/AÇO PARA CONSTRUÇÃO 
CIVIL 

7308.40 
7308.90 

7308.40.00 
7308.90.90 

PERFIS DE FERRO/AÇO PARA SERRALHERIA 7216.91 7216.91.00 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 326/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: MANULI DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 135/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01155.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração e inclusão de NCM/SH 
conforme segue:  
 

PRODUTO DE NCM/SH PARA NCM/SH INCLUSÃO DE NCM/SH DECRETO 

FITA ADESIVA 
3919.10; 
3919.90; 

3919.10.10; 
3919.90.10; 

3919.10.20; 3919.10.90; 
3919.90.20, 3919.90.90; 

31.942, DE 09 
DE 
DEZEMBRO 
DE 2011. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 327/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: METALÚRGICA SATO DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Exclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 106/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00911.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração e exclusão de Posição 
Tarifária conforme segue: 
 

PRODUTO DE NCM/SH: PARA NCM/SH: EXCLUSÃO NCM/SH DECRETO 

PEÇAS ESTAMPADAS 
A PARTIR DE 
CHAPAS, PELÍCULAS 
OU TIRAS 
METÁLICAS. 

7216.50; 
7220.20; 
7326.19; 
7326.90; 
7419.91; 
7419.99; 
7508.90; 
7806.00; 
7907.00; 
8007.00; 
8516.90; 
8714.99; 
8716.90. 

7216.50.00; 
7220.20.90; 
7326.19.00; 
7326.90.90; 
7419.91.00; 
7419.99.90; 
7508.90.90; 
7806.00.90; 
7907.00.90; 
8007.00.90; 
8516.90.00; 
8714.99.90; 
8716.90.90. 

7210.70; 7212.20; 
7216.10; 7216.91; 
7301.20; 7304.10; 
7305.11; 7306.50; 
7306.60; 7306.90; 
7308.90; 7309.00; 
7310.10; 7314.19; 
7318.14; 7318.15; 
7318.29; 7320.90; 
7610.10; 7610.90; 
7616.99; 8212.90; 
8305.20; 8305.90; 
8309.10; 8409.99; 
8414.60; 8421.39; 
8517.90; 8538.90; 
8714.19; 9111.10; 
9111.20; 9114.30; 
9404.10;            9405.10. 

26.178, DE 31 DE 
AGOSTO DE 2006 
E 26.299, DE 13 DE 
NOVEMBRO DE 
2006. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 328/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: MIKITOS INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Razão 
Social 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 118/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01044.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de Razão social, de: 
CLARIN EMPREENDIMENTOS LTDA, sociedade empresária industrial, estabelecida nesta cidade na Avenida 
Torquato Tapajós, nº 8.656, Colônia Terra Nova, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.399.071/0001-22, e no CCA nº 
06.201.133-2 e CCA nº 06.300.929-3, incentivada através do Decreto nº 37.181, de 12 de agosto de 2016, para fabricação 
do produto: Artigo de matéria plástica (exceto de poliestireno expansível) para transporte ou embalagem – NCMSH: 
3923.21.10; 3923.29.10; 3923.29.90; 3923.30.00; 3923.50.00; 3923.90.00; 6305.33.90; 6305.32.00, para: MIKITOS 
INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.  
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 329/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: MIKITOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO AMAZONAS 
LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 120/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01074.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de Posição Tarifária 
conforme segue: 
 

PRODUTO DE NCM/SH: PARA NCM/SH: DECRETO 

SALGADINHO DE MILHO 1904.10 1904.10.00 
27.940, DE 26 DE SETEMBRO DE 
2008. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 330/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: NIPPON CARBIDE INDÚSTRIA DO BRASIL LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e  Inclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 154/2016-GPEI/DCI/SED, 
constante nos autos do processo nº 001.01249.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração e Inclusão de NCM/SH 
conforme segue:  
 

PRODUTO DE NCM PARA NCM INCLUSÃO 
DE NCM 

DECRETO 

PELÍCULA DECORATIVA AUTO-
ADESIVA DE PLÁSTICO, 
IMPRESSA, PARA VEÍCULOS DE 
DUAS RODAS 

3919.90.00 3919.90.90 
3919.90.10; 
3919.90.20 

35.573, DE 04 DE 
FEVEREIRO DE 
2015. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 331/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: NORITSU DO BRASIL LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM a Paralisação 
Definitiva de Linha de Produção e Cancelamento de Incentivos. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pela paralisação definitiva de linha de produção nos termos do parecer nº 
091/2016-GPEI/DCI/SEDEN, constante nos autos do Processo nº 001.00753.2016-SEPLANCTI, onde a empresa 
comunica a paralisação definitiva de linha de produção e solicita o cancelamento de incentivos do bem: 
MINILABORATÓRIO FOTOGRÁFICO NCM/SH: 9010.50.10; 9010.10.90 e 9010.10.20, incentivado através do 
Decreto nº 24.040, de 09 de fevereiro de 2004 e Decreto nº 34.337, de 24 de dezembro de 2013. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 332/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: PANASONIC DO BRASIL LIMITADA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 121/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01075.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Inclusão de Posição Tarifária 
conforme segue: 
 

PRODUTO INCLUSÃO DE NCM/SH DECRETO 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO 
MONTADA (EXCETO ÁUDIO E VÍDEO) 

8450.90.10 
30.890, DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 2010 E 33.473, DE 03 DE 
MAIO DE 2013. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 333/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: PLASTAPE INDÚSTRIA DE FITAS E PLÁSTICOS LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 134/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01113.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela inclusão de NCM/SH conforme 
segue:  
 

PRODUTO DE NCM/SH PARA NCM/SH INCLUSÃO DE NCM/SH DECRETO 

FITA ADESIVA 
3919.10.00; 
3919.90.00; 

3919.10.10; 
3919.90.10; 

3919.10.20; 3919.10.90; 
3919.90.20, 3919.90.90; 

24.194, DE 29 
DE ABRIL DE 
2004 E 34.274, 
DE 10 DE 
DEZEMBRO 
DE 2013 

 
PRODUTO DE NCM/SH PARA NCM/SH INCLUSÃO 

DE NCM/SH 
DECRETO 

FITA ADESIVA 

3506.91; 3919.10;  
3919.90; 4005.91; 
4811.41; 4823.12; 
5901.10; 5903.10; 
5903.90; 7019.90; 
7607.19. 

3506.91.90; 3919.10.10; 
3919.90.10; 4005.91.90; 
4811.41.10; 4811.41.90; 
5901.10.00; 5903.10.00; 
5903.90.00; 7607.19.10; 
7607.19.90 

3919.10.20; 
3919.10.90; 
3919.90.20, 
3919.90.90; 

24.299, DE 06 
DE JULHO DE 
2004 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 334/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: POSITIVO INFORMÁTICA S.A. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 168/2016-GPEI/DCI/SED, 
constante nos autos do processo nº 001.01323.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Inclusão de NCM/SH conforme 
segue:  
 

PRODUTO INCLUSÃO DE NCM DECRETO 

TERMINAL DE CAPTURA DE DADOS 
(TRANSAÇÕES COMERCIAIS) 8470.50.11 

37.145, DE 01 DE AGOSTO DE 
2016. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 335/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: RIOLIMPO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RESÍDUOS LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 153/2016-GPEI/DCI/SED, 
constante nos autos do processo nº 001.01232.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas Alterações de NCM/SH conforme 
segue:  
 

PRODUTO DE NCM PARA NCM DECRETO 
RESÍDUOS DE PAPEL RECICLÁVEIS 
SOB A FORMA A GRANEL OU 
PRENSADOS 

4707.90 4707.90.00 

29.059, DE 15 
DE 
SETEMBRO 
DE 2009. 

RESÍDUOS METÁLICOS 
RECICLÁVEIS SOB A FORMA A 
GRANEL OU PRENSADOS-
FERROSOS 

7204.10; 7204.21; 
7204.29; 7204.30; 
7204.41; 7204.49; 

7204.50. 

7204.10.00; 7204.21.00; 
7204.29.00; 7204.30.00; 
7204.41.00; 7204.49.00; 

7204.50.00. 
RESÍDUOS METÁLICOS 
RECICLÁVEIS SOB A FORMA A 
GRANEL OU PRENSADOS-NÃO 
FERROSOS 

7602.00; 7603.10; 
7404.00; 7802.00; 
7902.00; 8002.00. 

7602.00.00; 7603.10.00; 
7404.00.00; 7802.00.00; 
7902.00.00; 8002.00.00. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 336/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: TECHNOS DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Exclusão e Alteração 
de Posição Tarifária e Nomenclatura para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 170/2016-GPEI/DCI/SED, 
constante nos autos do processo nº 001.01370.2016 e 001.01379.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração e 
Exclusão de NCM/SH conforme segue:  
 

PRODUTO DE NCM PARA NCM EXCLUSÃO 
DE NCM 

DECRETO 

RELÓGIO DE 
PULSO 

9102.11 
9102.21 

9102.11.10 
9102.29.00 

 24.122, DE 25 DE MARÇO DE 2004. 

RELÓGIO DE 
BOLSO 

  9103.90.00 34.675, DE 16 DE ABRIL DE 2014. 

RELÓGIO 
CRONÔMETRO   9103.90.00 34.675, DE 16 DE ABRIL DE 2014. 

 
Ademais, por se tratar de mesmo produto, solicita alteração da nomenclatura DE: RELÓGIO CRONÔMETRO, PARA: 
CRONÔMETRO DIGITAL, visando padronização com nomenclatura previamente aprovada pelo Decreto Concessivo n° 
27.501, de 03 de abril de 2008. 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 337/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: TESA BRASIL LTDA. - FILIAL 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 131/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01124.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração e inclusão de NCM/SH 
conforme segue:  
 

PRODUTO DE NCM/SH PARA NCM/SH INCLUSÃO DE NCM/SH DECRETO 

FITA ADESIVA 
3919.10.00; 
3919.90.00; 

3919.10.10; 
3919.90.10; 

3919.10.20; 3919.10.90; 
3919.90.20, 3919.90.90; 

28.781, DE 07 DE 
JULHO DE 2009 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 338/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: UNICOBA DA AMAZONIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM a Paralisação 
Temporária de Linha de Produção. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pela paralisação temporária de linha de produção nos termos do parecer nº 
187/2016-GPEI/DCI/SEDEN, constante nos autos do Processo nº 001.01470.2016-SEPLANCTI, onde a empresa 
comunica a paralisação temporária das linhas de produção dos bens relacionados a seguir: 

I) CONTROLE REMOTO PARA APARELHOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS, NCM/SH 8543.89, incentivo 
por meio do Decreto n° 28.044, de 12 de novembro de 2008. 
II) RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE NCM/SH 8528.71.19 e 8528.71.90, incentivado por 
meio do Decreto n° 30.925, de 13 de janeiro de 2011; 
III) AUTO-RÁDIO COM DVD PLAYER, NCM/SH 8521.90.90 e 8527.21.90, e AUTO-RÁDIO COM TOCA-
DISCOS DIGITAL A LASER, NCM/SH 8527.21.00, incentivados por meio do Decreto n° 32.226, de 27 de março de 
2012; 
IV) CÂMERA DE VÍDEO DE IMAGEM FIXA (CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL), NCM/SH 8525.80.29, 
8525.80.21 e 8525.80.22; CONVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA CA/CC – ADAPTADOR DE TENSÃO PARA 
MONITOR DE VÍDEO, NCM/SH 8504.40.29, incentivados por meio do Decreto n° 32.989, de 05 de dezembro de 
2012; 
V) APARELHO RECEPTOR DE TELEVISÃO SEM DISPOSITIVO DE VISUALIZAÇÃO, PRÓPRIO PARA 
REPRODUÇÃO A PARTIR DA INTERNET, NCM/SH 8528.71.90, incentivado por meio do Decreto n° 35.170, de 15 
de setembro de 2014; 
VI) AUTO-RÁDIO COM TV E DVD-PLAYER INTEGRADOS, NCM/SH 8528.72.00; MÁQUINA DE 
AUTOATENDIMENTO BANCÁRIO COM RECICLADOR DE CÉDULAS (PAPEL MOEDA), NCM/SH 8472.90.10; 
MECANISMO DO DISPENSADOR AUTOMÁTICO DE CÉDULAS (PAPEL MOEDA), NCM/SH 8473.40.70; 
LÂMPADA A LED, PARA ILUMINAÇÃO DE AMBIENTES, BASEADA EM TÉCNICA DIGITAL, NCM/SH 
8543.70.99; LUMINÁRIA LED MODULAR, NCM/SH 9405.40.10 e 9405.40.90; MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, 
SEM TECLADO FÍSICO, COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE (TOUCH SCREEN) – TABLET PC, NCM/SH 
8471.41.10, 8471.41.90, 8471.30.11, 8471.30.12 e 8471.30.19; MÓDULO DE CONTROLE E MONITORAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO POR COMUNICAÇÃO SEM FIO, NCM/SH 8543.70.99; incentivados por meio do Decreto n° 35.702, 
de 31 de março de 2015. 

A presente proposição também torna sem efeito a Proposição n° 209/2016 – SEPLANCTI, aprovada na 263° Reunião 
Ordinária do Codam, realizada em 01 de setembro de 2016, e constante do Anexo Único do Decreto Concessivo nº 
37.184, de 12 de agosto de 2016. 
 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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VISTO: 

 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa    

Secretário Executivo do CODAM 
 
 
 

DE ACORDO: 

 

Thomaz Afonso Queiroz Thomaz Afonso Queiroz Thomaz Afonso Queiroz Thomaz Afonso Queiroz NogueiraNogueiraNogueiraNogueira    

Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação – SEPLAN-CTI 


